
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO N.º 101/2022-CSMP

O  PRESIDENTE  DO  COLENDO  CONSELHO  SUPERIOR
DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAZONAS,  em
substituição, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO  os  votos  dos  Exmos.  Srs.  Conselheiros
Relatores nos autos abaixo relacionados;

CONSIDERANDO  o disposto no art. 43, XVII e XXVI, c/c o
art.  68, §§ 3.º e 4.º da Lei  Complementar n.º 011/1993 e art.  10,
inciso XVII, do Regimento Interno deste c. Conselho Superior;

CONSIDERANDO  a  decisão  do  c.  Conselho  Superior  do
Ministério  Público,  em sessão  extraordinária,  realizada  em 15  de
dezembro de 2022, por videoconferência;

RESOLVE:

Item Detalhamento do Auto Relator Ementa Decisão

1 Inquérito Civil: 
245.2021.000040

Assunto  Principal:
Apurar  irregularidade
consistente  na  instaura-
ção  do  pregão  nº
067/2017, que teve pre-
ços acima da média.

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
Promotoria de Justiça de
Coari.

SILVANA
NOBRE DE
LIMA CA-

BRAL

IMPROBIDADE  ADMINISTRA-
TIVA.  SUPOSTAS  IRREGULA-
RIDADES  NO  PREGÃO  Nº
067/2017  REALIZADO  PELA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
COARI.  MEDIDAS PERTINEN-
TES  ADOTADAS  PELA  PRO-
MOTORIA DE JUSTIÇA. CÓPIA
INTEGRAL DO PROCEDIMEN-
TO  LICITATÓRIO  JUNTADA
AOS  AUTOS.  AUSÊNCIA  DE
ANÁLISE PELO TRIBUNAL DE
CONTAS  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS. NÃO CONFIRMA-
ÇÃO  DE  ILEGALIDADE  NOS
EVENTOS APURADOS. ESGO-
TAMENTO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO  PARA  A

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.
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PROPOSITURA DE AÇÃO  CI-
VIL  PÚBLICA.  VOTO:  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUI-
VAMENTO, COM FUNDAMEN-
TO NO ART. 39, I, DA RES nº.
006/2015-CSMP. 

2 Inquérito Civil: 
202.2021.000036

Assunto  Principal:
Apurar  supostas  irregu-
laridades  nas  contrata-
ções relativas à Delega-
cia  local,  no  ano  de
2010. 

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
Promotoria de Justiça de
Anori. 

SILVANA
NOBRE DE
LIMA CA-

BRAL

IMPROBIDADE  ADMINISTRA-
TIVA. APURAR SUPOSTAS IR-
REGULARIDADES  OCORRI-
DAS NO ANO DE 2010. PRES-
CRIÇÃO DA PRETENSÃO PU-
NITIVA DE POTENCIAIS ATOS
DE  IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA,  NOS  MOLDES  DO
ART.  23  DA LEI  Nº  8.439/92.
NÃO COMPROVAÇÃO DE DA-
NO AO ERÁRIO.  TRANSCUR-
SO DE LONGO LAPSO TEM-
PORAL DESDE A OCORRÊN-
CIA  DOS  FATOS
NOTICIADOS . INVIABILIDADE
DE  PRODUÇÃO  DE  PROVAS
HÁBEIS NA ATUALIDADE. ES-
GOTAMENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS POSSÍVEIS. INEXISTÊN-
CIA DE FUNDAMENTO PARA A
PROPOSITURA DE AÇÃO  CI-
VIL  PÚBLICA.  VOTO:  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUI-
VAMENTO, COM FUNDAMEN-
TO NO ART. 39, I, DA RES nº.
006/2015-CSMP. 

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.

3 Inquérito Civil: 
209.2020.000010

Assunto  Principal:
Apurar o possível cerce-
amento do direito de ir e
vir,  relativo  ao  fecha-
mento da via pública de-
nominada “Rua da Feli-
cidade”,  na  cidade  de
Tefé/AM.

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

SILVANA
NOBRE DE
LIMA CA-

BRAL

ORDEM  URBANÍSTICA.  SU-
POSTA OBSTRUÇÃO  DE  VIA
PÚBLICA NO  MUNICÍPIO  DE
TEFÉ. PERDA SUPERVENIEN-
TE  DO  OBJETO,  EM  RAZÃO
DA RETIRADA DO OBSTÁCU-
LO  DENUNCIADO,  CONFOR-
ME  REGISTRO  FOTOGRÁFI-
CO  ACOSTADO  AOS  AUTOS.
ESGOTAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS POSSÍVEIS. INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDAMENTO
PARA  A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. VOTO:
PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM  FUN-
DAMENTO NO ART.  39,  I,  DA
RES nº. 006/2015-CSMP. 

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.
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Promotoria de Origem:
Promotoria de Justiça de
Coari.

4 Inquérito Civil: 
185.2020.000036

Assunto  Principal:
Possíveis  irregularida-
des no cumprimento do
Convênio  de  nº
013/2013  firmado  entre
Prefeitura  Municipal  de
Fonte Boa e o IDAM. 

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
Promotoria de Justiça de
Fonte Boa 

SILVANA
NOBRE DE
LIMA CA-

BRAL

IMPROBIDADE  ADMINISTRA-
TIVA.  POSSÍVEIS  IRREGULA-
RIDADES  NO  CONVÊNIO  Nº
013/ 2013 FIRMADO ENTRE A
PREFEITURA DE FONTE BOA
E  O  INSTITUTO  DE  DESEN-
VOLVIMENTO  AGROPECUÁ-
RIO  E  FLORESTAL DO  AMA-
ZONAS.  PRESCRIÇÃO  DA
PRETENSÃO  PUNITIVA  DE
POTENCIAIS  ATOS  DE  IM-
PROBIDADE  ADMINISTRATI-
VA, NOS MOLDES DO ART. 23
DA LEI Nº 8.429/92. NÃO COM-
PROVAÇÃO  DE  DANO  AO
ERÁRIO.  TRANSCURSO  DE
LONGO  LAPSO  TEMPORAL
DESDE A OCORRÊNCIA DOS
FATOS NOTICIADOS. INVIABI-
LIDADE  DE  PRODUÇÃO  DE
PROVAS HÁBEIS NA ATUALI-
DADE.  ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A PROPOSITU-
RA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
VOTO: PELA HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART. 39, I,
DA RES nº. 006/2015- CSMP. 

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.

5 Inquérito Civil: 
046.2019.000167

Assunto  Principal:
Apurar a não realização
de eleição para o cargo
de  gestor  do  Centro
Educacional  Infantil  Al-
vorada.

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:

SILVANA
NOBRE DE
LIMA CA-

BRAL

ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.
APURAR AUSÊNCIA DE ELEI-
ÇÕES  PARA A ESCOLHA DE
GESTOR  DE  UNIDADE  EDU-
CACIONAL.  AUSÊNCIA  DE
PREVISÃO  NORMATIVA
ACERCA  DE  PLEITO  PARA
TAL  FINALIDADE.  FALTA  DE
JUSTA CAUSA PARA O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO. INE-
XISTÊNCIA DE FUNDAMENTO
PARA  A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. VOTO:
PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM  FUN-
DAMENTO NO ART.  39,  I,  DA
RES nº. 006/2015-CSMP. 

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.
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Promotoria de Justiça de
Parintins.

6 Inquérito Civil: 
06.2016.00005042-0

Assunto  Principal:
Apurar  possíveis  irregu-
laridades no Contrato nº
003/2013 e seu 1º aditi-
vo celebrado entre a SE-
JEL e a empresa Dantas
Transportes  e  Instala-
ções Ltda.

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
79.ª Promotoria de Justi-
ça de Manaus.

SILVANA
NOBRE DE
LIMA CA-

BRAL

IMPROBIDADE  ADMINISTRA-
TIVA.  SUPOSTAS  IRREGULA-
RIDADES  NO  CONTRATO  Nº
003/2013-SEJEL.  PRESCRI-
ÇÃO DA PRETENSÃO PUNITI-
VA DE POTENCIAIS ATOS DE
IMPROBIDADE  ADMINISTRA-
TIVA, NOS MOLDES DO ART.
23  DA LEI  Nº  8.429/92.  NÃO
COMPROVAÇÃO  DE  DANO
AO  ERÁRIO.  TRANSCURSO
DE  LONGO  LAPSO  TEMPO-
RAL DESDE  A OCORRÊNCIA
DOS FATOS NOTICIADOS. IN-
VIABILIDADE DE PRODUÇÃO
DE PROVAS HÁBEIS NA ATU-
ALIDADE.  ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS. INEXISTÊNCIA DE FUN-
DAMENTO PARA A PROPOSI-
TURA DE AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA. VOTO: PELA HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM FUNDAMENTO NO ART.
39,  I,  DA  RES  nº.  006/2015-
CSMP.

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.

7 Inquérito Civil: 
06.2022.00000493-4

Assunto  Principal:
apurar  suposta  invasão
de logradouro público na
Rua Dom Marcos de No-
ronha,  antiga  Alameda
A,  Loteamento  Jardim
Fortaleza,  bairro  Santa
Etelvina.

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
62.ª Promotoria de Justi-
ça de Manaus.

SILVANA
NOBRE DE
LIMA CA-

BRAL

ORDEM  URBANÍSTICA.  SU-
POSTA INVASÃO DE LOGRA-
DOURO  PÚBLICO.  ATUAÇÃO
DO IMPLURB NO SENTIDO DE
PROMOVER A RETIRADA DAS
ESTRUTURAS  ASSENTADAS
IRREGULARMENTE. REGULA-
RIZAÇÃO DAS IMPROPRIEDA-
DES  INVESTIGADAS,  CON-
FORME  RELATÓRIO  FOTO-
GRÁFICO APRESENTADO PE-
LO  ÓRGÃO  COMPETENTE.
ESGOTAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS POSSÍVEIS. INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDAMENTO
PARA  A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM  FUN-
DAMENTO NO ART.  39,  I,  DA
RES nº. 006/2015-CSMP.

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.

8 Inquérito Civil: SILVANA ORDEM  URBANÍSTICA.  APU- À  unanimida-
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06.2021.00000814-8

Assunto  Principal:
Apurar  a  existência  de
dois  bueiros  destampa-
dos na Av. Djalma Batis-
ta,  embaixo  da  passa-
gem de nível da Av. Bou-
levard Álvaro Maia;

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
63.ª Promotoria de Justi-
ça de Manaus.

NOBRE DE
LIMA CA-

BRAL

RAR A EXISTÊNCIA DE DOIS
BUEIROS DESTAMPADOS, NA
AV.  DJALMA  BATISTA.  DILI-
GÊNCIA  DE  RECOLOCAÇÃO
DE TAMPAS PROMOVIDA PE-
LA  SECRETARIA  MUNICIPAL
DE  INFRAESTRUTURA.  RE-
GULARIZAÇÃO  DAS  IMPRO-
PRIEDADES  INVESTIGADAS,
CONFORME  RELATÓRIO  FO-
TOGRÁFICO  APRESENTADO
PELO ÓRGÃO COMPETENTE.
ESGOTAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS POSSÍVEIS. INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDAMENTO
PARA  A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM  FUN-
DAMENTO NO ART.  39,  I,  DA
RES nº. 006/2015-CSMP.

de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.

9 Inquérito Civil: 
06.2016.00003547-3

Assunto  Principal:
Apurar  supostas  ilegali-
dades em Pregões Ele-
trônicos para compra de
órteses, próteses e ma-
teriais auxiliares de loco-
moção,  nos  anos  de
2011 e 2012.

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
79.ª Promotoria de Justi-
ça de Manaus.

SILVANA
NOBRE DE
LIMA CA-

BRAL

IMPROBIDADE  ADMINISTRA-
TIVA.  SUPOSTAS  IRREGULA-
RIDADES  NA  COMPRA  DE
ÓRTESES, PRÓTESES E MEI-
OS AUXILIARES DE LOCOMO-
ÇÃO,  NOS ANOS  DE 2011  E
2012.  PRESCRIÇÃO DA PRE-
TENSÃO  PUNITIVA  DE  PO-
TENCIAIS ATOS DE IMPROBI-
DADE ADMINISTRATIVA, NOS
MOLDES DO ART.  23  DA LEI
Nº 8.429/92. NÃO COMPROVA-
ÇÃO  DE  DANO  AO  ERÁRIO.
TRANSCURSO  DE  LONGO
LAPSO TEMPORAL DESDE A
OCORRÊNCIA  DOS  FATOS
NOTICIADOS.  INVIABILIDADE
DE  PRODUÇÃO  DE  PROVAS
HÁBEIS NA ATUALIDADE. ES-
GOTAMENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS POSSÍVEIS. INEXISTÊN-
CIA DE FUNDAMENTO PARA A
PROPOSITURA DE AÇÃO  CI-
VIL PÚBLICA. VOTO PELA HO-
MOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDAMENTO
NO  ART.  39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.

10 Procedimento Prepara- SILVANA IMPROBIDADE  ADMINISTRA- À  unanimida-
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tório: 185.2020.000090

Assunto  Principal:
Possível  inexecução  do
convênio  nº  002/2016,
celebrado  com  a  SE-
DUC, que possuía como
objeto a compra de com-
bustível  para  geradores
de escolas. 

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
Promotoria de Justiça de
Fonte Boa.

NOBRE DE
LIMA CA-

BRAL

TIVA.  POSSÍVEIS  IRREGULA-
RIDADES NA EXECUÇÃO DE
CONVÊNIO, PELO PODER PÚ-
BLICO  LOCAL.  IMPROPRIE-
DADES DETECTADAS NA TO-
MADA DE CONTAS ESPECIAL.
EVIDÊNCIA DE PREJUÍZO AO
PATRIMÔNIO  PÚBLICO.  NÃO
ESGOTAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.  NE-
CESSIDADE  DO  RETORNO
DOS  AUTOS  AO  ÓRGÃO  DE
ORIGEM,  PARA  O  PROSSE-
GUIMENTO  DA  INVESTIGA-
ÇÃO.  VOTO:  NÃO  HOMOLO-
GAÇÃO DO ARQUIVAMENTO,
COM FUNDAMENTO NO ART.
39, § 9º, I, DA RESOLUÇÃO Nº
006/2015-CSMP. 

de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  não
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.

11 Procedimento Prepara-
tório: 245.2021.000006

Assunto Principal:  Da-
nos  supostamente  cau-
sados ao meio ambiente
no  entorno  do  Terminal
Solimões.

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
Promotoria de Justiça de
Coari. 

SILVANA
NOBRE DE
LIMA CA-

BRAL

MEIO  AMBIENTE.  POSSÍVEIS
DANOS  AMBIENTAIS  CAUSA-
DOS NO ENTORNO DO TER-
MINAL SOLIMÕES, NO MUNI-
CÍPIO DE COARI. ESTUDO IN-
CONCLUSIVO  REALIZADO
PELA  SECRETARIA  MUNICI-
PAL  DO  MEIO  AMBIENTE.
NÃO ESGOTAMENTO DAS DI-
LIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.  NE-
CESSIDADE  DO  RETORNO
DOS  AUTOS  AO  ÓRGÃO  DE
ORIGEM,  PARA  O  PROSSE-
GUIMENTO  DA  INVESTIGA-
ÇÃO, COM A REQUISIÇÃO DE
RELATÓRIO  TÉCNICO  AO
INSTITUTO  DE  PROTEÇÃO
AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. VOTO: PELA NÃO HO-
MOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDAMENTO
NO ART. 39, §9º, I, DA RES Nº.
006/2015-CSMP. 

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  não
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.

12 Procedimento Prepara-
tório: 236.2020.000019

Assunto  Principal:
Apurar  a  reforma  da
quadra  poliesportiva  da

SILVANA
NOBRE DE
LIMA CA-

BRAL

DIREITO  ADMINISTRATIVO.
APURAR  A REALIZAÇÃO  DE
REFORMA DE QUADRA POLI-
ESPORTIVA  DE  UNIDADE
EDUCACIONAL, ASSIM COMO
EVENTUAL NECESSIDADE DE
CONSTRUÇÃO DE MURO DE

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  não
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
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Escola  Estadual  Dr.  Vi-
cente  Mendonça  Júnior,
bem como a necessida-
de de construção de um
muro de arrimo na Rua
General Carneiro, locali-
zadas no Bairro Colônia
– Itacoatiara.

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
Promotoria de Justiça de
Itacoatiara.

CONTENÇÃO  EM  TERRENO
LOCALIZADO NO BAIRRO CO-
LÔNIA.  REFORMA  DA  QUA-
DRA  ESPORTIVA  DEMONS-
TRADA POR MEIO DE RELA-
TÓRIO FOTOGRÁFICO ACOS-
TADO  AOS  AUTOS.  PARCIAL
RESOLUÇÃO DO OBJETO DO
PROCEDIMENTO. NÃO ESGO-
TAMENTO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS  QUANTO  À  POS-
SÍVEL  NECESSIDADE  DE
CONSTRUÇÃO DE MURO DE
ARRIMO, COM VISTAS A EVI-
TAR  DESMORONAMENTO.
NECESSIDADE DO RETORNO
DOS  AUTOS  AO  ÓRGÃO  DE
ORIGEM,  PARA  O  PROSSE-
GUIMENTO  DA  INVESTIGA-
ÇÃO.  VOTO:  NÃO  HOMOLO-
GAÇÃO DO ARQUIVAMENTO,
COM FUNDAMENTO NO ART.
39, § 9º, I, DA RESOLUÇÃO Nº
006/2015-CSMP. 

selheiro  Rela-
tor.

13 Notícia de Fato: 
237.2022.000001

Assunto Principal:  Su-
posta  irregularidade  na
nomeação  dos  suplen-
tes ao cargo de conse-
lheiro  tutelar,  por  não
observar  a  ordem  de
classificação. 

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
Promotoria de Justiça de
Itacoatiara.

SILVANA
NOBRE DE
LIMA CA-

BRAL

DIREITO  ADMINISTRATIVO.
SUPOSTA  PRETERIÇÃO  NA
CONVOCAÇÃO  DE  CONSE-
LHEIRO TUTELAR SUPLENTE.
ESCLARECIMENTOS  OBTI-
DOS JUNTO AO ÓRGÃO DE-
NUNCIADO.  INDEFERIMENTO
DA NOTÍCIA DE  FATO  PELO
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO.  RE-
CURSO ADMINISTRATIVO IN-
TERPOSTO  PELO  DENUNCI-
ANTE.  RATIFICAÇÃO  DO  IN-
DEFERIMENTO.  NÃO  RES-
TOU  EVIDENCIADA  ILEGALI-
DADE  NO  PROCEDIMENTO
ADOTADO  PELO  CONSELHO
TUTELAR,  UMA VEZ  QUE  O
ENTÃO  CANDIDATO  NÃO
CONCLUIU  O  CURSO  DE
FORMAÇÃO,  ETAPA IMPRES-
CINDÍVEL  À  QUALIFICAÇÃO
PARA O  CARGO  PRETENDI-
DO. VOTO: DESPROVIMENTO
DO RECURSO COM A MANU-
TENÇÃO DA DECISÃO DE IN-
DEFERIMENTO, COM FUNDA-
MENTO NO ART. 23-A, III,  DA

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.

Página 7 de 44



RES. Nº 006/2015 -CSMP. 

14 Procedimento Investi-
gatório Criminal:
168.2019.000084

Assunto  Principal:
Apurar  notícia-crime  de
suposto  homicídio  prati-
cado por policiais milita-
res durante atendimento
de denúncia de violência
doméstica,  fato  ocorrido
em 16/08/2018.

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
Promotoria de Justiça de
Parintins.

SILVANA
NOBRE DE
LIMA CA-

BRAL

CONTROLE EXTERNO DA ATI-
VIDADE POLICIAL. POSSÍVEL
HOMICÍDIO PRATICADO POR
POLICIAL MILITAR, NA OCASI-
ÃO DE ABORDAGEM A OCOR-
RÊNCIA.  NÃO  ESGOTAMEN-
TO DAS DILIGÊNCIAS POSSÍ-
VEIS. NECESSIDADE DO RE-
TORNO DOS AUTOS AO ÓR-
GÃO  DE  ORIGEM  PARA  A
CONTINUIDADE  DA INVESTI-
GAÇÃO,  INDEPENDENTE-
MENTE DE INSTAURAÇÃO DE
INQUÉRITO  POLICIAL  PELA
DELEGACIA  LOCAL.  VOTO:
NÃO HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 39, §9º, I, DA
RESOLUÇÃO  Nº  006/  2015-
CSMP. 

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  não
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.

15 Procedimento Investi-
gatório Criminal:
209.2020.000130

Assunto  Principal:
Apurar  suposto  Crime
de  Tráfico  Ilícito  e  uso
indevido de Drogas.

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
Promotoria de Justiça de
Tefé.

SILVANA
NOBRE DE
LIMA CA-

BRAL

DIREITO  PENAL.  SUPOSTA
PRÁTICA  DO  CRIME  DE
TRÁFICO  ILÍCITO  E  USO  IN-
DEVIDO  DE  DROGAS.  INS-
TAURAÇÃO  DE  INQUÉRITO
POLICIAL  PELA  DELEGACIA
LOCAL,  COM VISTAS À APU-
RAÇÃO DOS FATOS. DESNE-
CESSIDADE DA TRAMITAÇÃO
EM  DUPLICIDADE,  EM  OB-
SERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA
ECONOMIA  PROCESSUAL.
ESGOTAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUI-
VAMENTO, COM FUNDAMEN-
TO  NO  ART.  65,  CAPUT,  DA
RES. Nº 006/2015-CSMP. 

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.

16 Procedimento Investi-
gatório Criminal: 
01.2018.00007916-9

Assunto  Principal:
Apurar a suposta prática
do  crime  de  abuso  de
autoridade.

SILVANA
NOBRE DE
LIMA CA-

BRAL

PROCEDIMENTO  INVESTIGA-
TÓRIO CRIMINAL. CONTROLE
EXTERNO DA ATIVIDADE PO-
LICIAL.  AUSÊNCIA DE JUSTA
CAUSA  (CARÊNCIA  DE  SU-
PORTE  PROBATÓRIO  MÍNI-
MO). EXTINÇÃO DA PUNIBILI-
DADE
PELA PRESCRIÇÃO. PROMO-

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
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Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
60.ª Promotoria de Justi-
ça de Manaus.

ÇÃO DE ARQUIVAMENTO HO-
MOLOGADA.  VOTO:  HOMO-
LOGAÇÃO DO ARQUIVAMEN-
TO,  COM  FUNDAMENTO  NO
ART. 65, § 1.º, IN FINE, DA RE-
SOLUÇÃO  N.º  006/2015  –
CSMP,  DE  20.02.2015,  C/C
ART.  41  DA RESOLUÇÃO N.º
065/2019  –  CSMP,  DE
24.06.2019.

termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.

17 Procedimento Investi-
gatório Criminal: 
01.2017.00005501-8

Assunto  Principal:
Apurar a suposta prática
do  crime  de  abuso  de
autoridade.

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
61.ª Promotoria de Justi-
ça de Manaus.

SILVANA
NOBRE DE
LIMA CA-

BRAL

PROCEDIMENTO  INVESTIGA-
TÓRIO CRIMINAL. CONTROLE
EXTERNO DA ATIVIDADE PO-
LICIAL.  AUSÊNCIA DE JUSTA
CAUSA (FALTA DE MATERIALI-
DADE  –  CARÊNCIA  DE  SU-
PORTE  PROBATÓRIO  MÍNI-
MO). EXTINÇÃO DA PUNIBILI-
DADE  PELA  PRESCRIÇÃO.
PROMOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO  HOMOLOGADA.  VO-
TO: HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 65, § 1.º,  IN
FINE,  DA  RESOLUÇÃO  N.º
006/2015  –  CSMP,  DE
20.02.2015,  C/C  ART.  41  DA
RESOLUÇÃO  N.º  065/2019  –
CSMP, DE 24.06.2019.

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.

18 Inquérito Civil: 
168.2019.000036

Assunto  Principal:
Apurar  denúncias  de ir-
regularidades na consti-
tuição  da  Associação
dos Moradores da Ocu-
pação Pascoal Alágio de
Parintins/AM,  suposta
venda de terrenos por lí-
deres  da  invasão,  bem
como  contratações  irre-
gulares pela Prefeitura. 

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:

NEYDE
REGINA
DEMÓS-
THENES

TRINDADE

IMPROBIDADE  ADMINISTRA-
TIVA E ORDEM URBANÍSTICA.
APURAR DIVERSAS IRREGU-
LARIDADES  RELACIONADAS
À OCUPAÇÃO PASCOAL ALÁ-
GIO,  INCLUINDO VENDA ILE-
GAL DE TERRENOS, DENTRE
OUTRAS.  NÃO ESGOTAMEN-
TO DAS DILIGÊNCIAS POSSÍ-
VEIS. NECESSIDADE DO RE-
TORNO DOS AUTOS AO ÓR-
GÃO  DE  ORIGEM,  PARA  O
PROSSEGUIMENTO  DA  IN-
VESTIGAÇÃO  PARA  VERIFI-
CAÇÃO  DA  SITUAÇÃO  DAS
CONTRATAÇÕES  TEMPORÁ-
RIAS,  BEM  COMO  RESPON-
DER AO OFÍCIO DA DELEGA-
CIA DE POLÍCIA LOCAL, POS-
SIBILITANDO  O  PROSSEGUI-
MENTO  DO  INQUÉRITO  INS-

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  não
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.
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03.ª Promotoria de Justi-
ça de Parintins.

TAURADO SOBRE A MATÉRIA.
VOTO:  NÃO HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO.  CON-
VERSÃO  EM  DILIGÊNCIA,
COM FUNDAMENTO NO ART.
39, § 9º, I, DA RESOLUÇÃO Nº
006/2015-CSMP. 

19 Inquérito Civil: 
06.2016.00003094-5

Assunto  Principal:
Apurar suposta omissão
do Poder Público.

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
57.ª Promotoria de Justi-
ça de Manaus.

NEYDE
REGINA
DEMÓS-
THENES

TRINDADE

DIREITO  ADMINISTRATIVO.
INQUÉRITO  CIVIL.  APURAR
SUPOSTA OMISSÃO  DO  PO-
DER  PÚBLICO  NO  CADAS-
TRAMENTO DE FAMÍLIAS EM
SITUAÇÃO DE RISO NO BAIR-
RO DO CÉU. ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS. INEXISTÊNCIA DE FUN-
DAMENTO PARA A PROPOSI-
TURA DE AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA. VOTO PELA HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM FUNDAMENTO NO ART.
39,  I,  DA  RES  nº.  006/2015-
CSMP.

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.

20 Inquérito Civil: 
233.2020.000006

Assunto  Principal:
Apurar suposto uso irre-
gular de verbas do FUN-
DEB. 

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
01.ª Promotoria de Justi-
ça da Comarca de Sil-
ves. 

ADELTON
ALBU-

QUERQUE
MATOS

INQUÉRITO  CIVIL.  APURAR
SUPOSTO  USO  IRREGULAR
DE VERBAS DO FUNDEB. RE-
PRESENTAÇÃO  PARLAMEN-
TAR MUNICIPAL AFIRMA QUE
O  EXECUTIVO  MUNICIPAL
NÃO ESTARIA REALIZANDO A
MANUTENÇÃO  DAS  ESCO-
LAS,  BARCOS  E  LANCHAS
UTILIZADOS PARA O TRANS-
PORTE DOS ALUNOS DA RE-
DE MUNICIPAL DE ENSINO. A
FONTE DE RECURSOS PARA
RECUPERAÇÃO/REFORMA
AMPLIAÇÃO E CONSTRUÇÃO
DE  ESCOLAS  SÃO  CAPTA-
DAS, VIA DE REGRA, A PAR-
TIR  DE  CONVÊNIO  COM  O
FUNDO  NACIONAL  DE  DE-
SENVOLVIMENTO DA EDUCA-
ÇÃO – FNDE. OS RECURSOS
DO FUNDEB  NÃO  SE PRES-
TAM  À  FINALIDADE  RECLA-
MADA.  A  QUESTÃO  RECLA-
MADA NÃO POSSUI RESPAL-
DO  LEGAL POIS  O  FUNDEB
CONSISTE EM UM FUNDO DE

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.
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MANUTENÇÃO E DESENVOL-
VIMENTO  DA  EDUCAÇÃO
BÁSICA E  DE  VALORIZAÇÃO
DOS  PROFISSIONAIS  DA
EDUCAÇÃO.  IN  EXISTÊNCIA
DE  INDÍCIOS  APTOS  A RES-
PALDAR  A  CONTINUIDADE
DAS INVESTIGAÇÕES. ESGO-
TAMENTO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO,  NOS  TER-
MOS DO ART. 39, I, DA RESO-
LUÇÃO  N.º  006/2015-CSMP.
VOTO:  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO. 

21 Inquérito Civil: 
158.2019.000068

Assunto  Principal:
Apurar suposta ausência
de  repasse  das  contri-
buições  previdenciárias
dos  servidores  públicos
vinculados ao Município
de  Juruá,  relativo  aos
anos de 2017 a 2019. 

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
Promotoria de Justiça da
Comarca de Juruá. 

ADELTON
ALBU-

QUERQUE
MATOS

INQUÉRITO  CIVIL.  APURAR
SUPOSTA AUSÊNCIA DE RE-
PASSE DAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS DOS SER-
VIDORES  PÚBLICOS  VINCU-
LADOS AO MUNICÍPIO DE JU-
RUÁ RELATIVO AOS ANOS DE
2017  A  2019.  RESTOU  EVI-
DENCIADO UMA ÚNICA PAR-
CELA CONSTANTE COMO DE-
VEDORA,  A SABER,  DATADA
DO DIA 30/11/2021. INCUMBE
A PROCURADORIA-GERAL DA
FAZENDA NACIONAL ATRIBUI-
ÇÕES  LEGAIS  À  INSCRIÇÃO
EM DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO E
EFETUAR  A  COBRANÇA  DE
DÉBITOS  PREVIDENCIÁRIOS
VENCIDOS  E  NÃO  PAGOS
APURADOS  PELA SECRETA-
RIA  ESPECIAL  DA  RECEITA
FEDERAL DO BRASIL. NÃO É
ATRIBUIÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL PROMO-
VER A COBRANÇA DE DÍVIDA
PORVENTURA  EXISTENTE.
COM A ALTERAÇÃO PROMO-
VIDA NA LEI DE IMPROBIDA-
DE ADMINISTRATIVA AS CON-
DUTAS  QUE  ATENTAM  CON-
TRA OS PRINCÍPIOS  DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA PRE-
VISTAS  NO  ART.  11  PASSA-
RAM A SER ROL TAXATIVO E
NÃO  HÁ  PREVISÃO  PARA
ATRASO  OU  PARCELAMEN-

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.
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TO.  HOUVE  O  PAGAMENTO
DAS PARCELAS DO ACORDO
FIRMADO PELO MUNICÍPIO E
AUSÊNCIA DE QUALQUER IN-
DÍCIO DE APROPRIAÇÃO IN-
DÉBITA. INEXISTÊNCIA DE IN-
DÍCIOS APTOS A RESPALDAR
A  CONTINUIDADE  DAS  IN-
VESTIGAÇÕES  E  A TOMADA
DE OUTRAS MEDIDAS PERTI-
NENTES.  ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS. PROMOÇÃO DE ARQUI-
VAMENTO, NOS TERMOS DO
ART.  39,  I,  DA  RESOLUÇÃO
N.º  006/  2015-CSMP.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUI-
VAMENTO 

22 Inquérito Civil: 
243.2020.000088

Assunto  Principal:
Apurar  a  possível  exis-
tência de pessoas exer-
cendo a função de moto-
taxista  no  Município  de
Coari/AM  sem  observar
a  legislação  pertinente,
pondo em risco a segu-
rança dos transeuntes e
de passageiros. 

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
1.ª Promotoria de Justi-
ça da Comarca de Coa-
ri.

ADELTON
ALBU-

QUERQUE
MATOS

INQUÉRITO  CIVIL.  APURAR
POSSÍVEL IRREGULARIDADE
NO  EXERCÍCIO  DE  FUNÇÃO
DE MOTO-TAXISTA NO MUNI-
CÍPIO  DE  COARI/AM  COM
INOBSERVÂNCIA  DA  LEGIS-
LAÇÃO PERTINENTE. LEI MU-
NICIPAL  PREVIA  NÚMERO
MÁXIMO DE PERMISSÕES AO
EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. O
ÓRGÃO  DE  EXECUÇÃO  IM-
PUTA GRANDE  RELEVÂNCIA
AOS  FATOS  NOTICIADOS.
HOUVE JUNTADA DE INÚME-
ROS  PROCEDIMENTOS  CO-
NEXOS AO MESMO EM QUE
HOUVE  A  CELEBRAÇÃO  DE
TERMO  DE  AJUSTAMENTO
DE  CONDUTA  FIRMADO  EM
OUTRO  INQUÉRITO  CIVIL  E
ACOMPANHADO  O  CUMPRI-
MENTO  EM  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO  DELE  RE-
SULTANTE.  A LEI  MUNICIPAL
QUE REGULAMENTA O EXER-
CÍCIO DA ATIVIDADE SUBME-
TIDA À “PERMISSÃO” FOI DE-
VIDAMENTE  ALTERADA  E
PASSOU A PREVER A REALI-
ZAÇÃO  DE  PROCESSO  LICI-
TATÓRIO E NÃO SE SUBME-
TE MAIS UNICAMENTE À ES-
COLHA PESSOAL DO CHEFE

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.
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DO  PODER  EXECUTIVO.
HOUVE ATUAÇÃO DOS LEGI-
TIMADOS  CONCORRENTES
COM O INGRESSO DE AÇÕES
JUDICIAIS  A  EXEMPLO  DO
MANDADO  DE  SEGURANÇA
(STJ MS 37.955/AM).  A NOTÍ-
CIA  DE  FATO  REMONTA DE
MAIO  DE  2012.  LONGO
TRANSCURSO  TEMPORAL
DECORRIDO. AS REPRESEN-
TAÇÕES  PERDERAM  O  SEU
OBJETO  E  PRESCINDÍVEL A
MANUTENÇÃO  DO  FEITO.
INEXISTÊNCIA  DE  INDÍCIOS
APTOS A RESPALDAR A CON-
TINUIDADE  DAS  INVESTIGA-
ÇÕES  E  A TOMADA DE  OU-
TRAS  MEDIDAS  PERTINEN-
TES. ESGOTAMENTO DAS DI-
LIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.  INE-
XISTÊNCIA DE FUNDAMENTO
PARA A CONTINUIDADE DAS
INVESTIGAÇÕES.  PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO,
NOS TERMOS DO ART. 39, I,
DA RESOLUÇÃO N.º 006/2015-
CSMP.  VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 

23 Inquérito Civil: 
244.2020.000099

Assunto  Principal:
Apuração  de  possíveis
irregularidades  no  pro-
cesso de contratação de
Médico  Psiquiatra  sem
especialidade  na  área
de atuação. 

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
1.ª Promotoria de Justi-
ça de Coari. 

ADELTON
ALBU-

QUERQUE
MATOS

INQUÉRITO  CIVIL.  IMPROBI-
DADE  ADMINISTRATIVA  DE-
CORRENTE  DE  SUPOSTAS
CONDUTAS  DE  IMPROBIDA-
DE ADMINISTRATIVA NO ÂM-
BITO  DE  PROCESSO  DE
CONTRATAÇÃO  DE  MÉDICO
PSIQUIATRA  SEM  POSSUIR
ESPECIALIDADE NA ÁREA DE
ATUAÇÃO.  SEGUNDO  A  LE-
GISLAÇÃO  APLICÁVEL  O
MÉDICO  PODE  ATUAR  EM
QUALQUER ÁREA DE  ESPE-
CIALIZAÇÃO, MESMO SEM O
RQE – REGISTRO DE QUALI-
FICAÇÃO  DE  ESPECIALISTA
NAQUELA ÁREA DE ATUAÇÃO
OBSERVADO  REQUISITOS
LEGAIS.  POSTERIORMENTE
O MÉDICO NOTICIADO OBTE-
VE TÍTULO DE ESPECIALISTA
EM PSIQUIATRIA DE MODO A

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.
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AFASTAR  EVENTUAL  IRRE-
GULARIDADE  SUBSISTENTE.
NÃO HÁ MENÇÃO A DANO AO
ERÁRIO E SUA NECESSÁRIA
QUANTIFICAÇÃO.  A PROMO-
TORIA DE EXECUÇÃO ESTA-
BELECEU  UM  ESPAÇO  DE
ESCUTA E  INTERAÇÃO COM
A PARTE  INVESTIGADA.  FO-
RAM TOMADAS AS MEDIDAS
NECESSÁRIAS AO RESGUAR-
DO DO DIREITO DE MODO A
PREVENIR  O  BEM  DA VIDA
INVESTIGADO. INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA DA AÇÃO  CI-
VIL PÚBLICA. PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO,  NOS  TER-
MOS DO ART. 39, I, DA RESO-
LUÇÃO  Nº  006/  2015-CSMP.
VOTO:  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO. 

24 Inquérito Civil: 
243.2020.000082

Assunto  Principal:
Apuração  de  possíveis
irregularidades  no  con-
trato  do  Pregão  nº
040/2018. 

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
1.ª Promotoria de Justi-
ça de Coari. 

ADELTON
ALBU-

QUERQUE
MATOS

INQUÉRITO  CIVIL.  IMPROBI-
DADE  ADMINISTRATIVA  DE-
CORRENTE  DE  SUPOSTAS
CONDUTAS  DE  IMPROBIDA-
DE ADMINISTRATIVA NO ÂM-
BITO  DE PROCESSO LICITA-
TÓRIO: PREG ÃO PRESENCI-
AL Nº 40/2018.  CONSTA DOS
AUTOS  ENTENDIMENTO  ES-
POSADO  PELA  CORTE  DE
CONTAS  ESTADUAL  QUE
HOUVE IRREGULARIDADES A
RESPEITO DE:  ALTERAÇÕES
DE DATA E  A TRANSFERÊN-
CIA DE  LOCAL DE REALIZA-
ÇÃO DO PREGÃO DE COARI
PARA  MANAUS.  OS  FATOS
NÃO REVELAM ILEGALIDADE
MAS IRREGULARIDADE. NÃO
HÁ  MENÇÃO  A  DANO  AO
ERÁRIO E SUA NECESSÁRIA
QUANTIFICAÇÃO.  A PROMO-
TORIA DE EXECUÇÃO ESTA-
BELECEU  UM  ESPAÇO  DE
ESCUTA E  INTERAÇÃO COM
A PARTE  INVESTIGADA.  EX-
PEDIÇÃO  DE  RECOMENDA-
ÇÃO À MUNICIPALIDADE. OS
ELEMENTOS  DE  INFORMA-

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.
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ÇÃO  SÃO  INSUFICIENTES  A
DEMONSTRAR  O  DOLO  DO
AGENTE  PÚBLICO.  FORAM
TOMADAS  AS  MEDIDAS  NE-
CESSÁRIAS AO RESGUARDO
DO DIREITO DE MODO A PRE-
VENIR O BEM DA VIDA INVES-
TIGADO.  INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA A PRO-
POSITURA  DA  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO,  NOS  TER-
MOS DO ART. 39, I, DA RESO-
LUÇÃO  Nº  006/2015-CSMP.
VOTO:  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO. 

25 Inquérito Civil: 
209.2020.000061

Assunto  Principal:
Apurar  a  necessidade
de  regulamentação  de
visitas e guarda das cri-
anças V.B.C e E.B.C.  

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
2.ª Promotoria de Justi-
ça da Comarca de Tefé. 

ADELTON
ALBU-

QUERQUE
MATOS

DIREITO DE FAMÍLIA. DISPU-
TA PELA GUARDA DE MENO-
RES  ENTRE  OS  RESPECTI-
VOS GENITORES.  JUDICIALI-
ZAÇÃO  DA  DEMANDA PELO
GENITOR  INTERESSADO.
ATUAÇÃO  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO  NA CONDIÇÃO  DE
CUSTOS  LEGIS.  DESNECES-
SIDADE DO PROSSEGUIMEN-
TO  DA  INVESTIGAÇÃO.  ES-
GOTAMENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS POSSÍVEIS. VOTO: PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUI-
VAMENTO, COM FUNDAMEN-
TO NO ART. 39, I, DA RES nº.
006/2015-CSMP. 

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.

26 Inquérito Civil: 
243.2020.000014

Assunto  Principal:
Apurar  suposta  prática
de atos de improbidade
administrativa  por  servi-
doras da Prefeitura Mu-
nicipal de Coari, e a res-
ponsabilidade  do  Chefe
do Poder Executivo Mu-
nicipal. 

Parte(s)

ADELTON
ALBU-

QUERQUE
MATOS

INQUÉRITO  CIVIL.  APURAR
SUPOSTA PRÁTICA DE ATOS
DE  IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA  SUPOSTAMENTE
SERVIDORAS  DA PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE COARI E A
RESPONSABILIDADE  DO
CHEFE DO PODER EXECUTI-
VO MUNICIPAL. VERIFICA-SE
QUE FORAM TOMADAS MEDI-
DAS PERTINENTES, COM AP-
TIDÃO  AO  RESGUARDO  DO
INTERESSE  INVESTIGADO.
RESTOU  EVIDENCIADO  QUE
EM RELAÇÃO ÀS INVESTIGA-
DAS:  CARLONIZA  E  KAILLA,

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.
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Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
1.ª Promotoria de Justi-
ça da Comarca de Coa-
ri. 

NÃO FORAM ENCONTRADOS
INDÍCIOS  DE  ILEGALIDADE
APTAS  A  SUBSUNÇÃO  À
CONDUTA DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  EM  RELA-
ÇÃO À INVESTIGADA ARIELLY
NÃO  FOI  COLIGIDA  DOCU-
MENTAÇÃO  HÁBIL  A  COM-
PROVAR ILEGALIDADE. A NO-
TÍCIA DE FATO SE REFERE A
FATOS  OCORRIDOS  EM  JA-
NEIRO DE 2013. ENTRE A DA-
TA DO FATO E A ATUAL JÁ SE
VERIFICOU  A  PRESCRIÇÃO
AO  DIREITO  DE  AÇÃO.  INE-
XISTÊNCIA DE  INDÍCIOS  AP-
TOS A RESPALDAR A CONTI-
NUIDADE  DAS  INVESTIGA-
ÇÕES  E  A TOMADA DE  OU-
TRAS  MEDIDAS  PERTINEN-
TES. ESGOTAMENTO DAS DI-
LIGÊNCIAS POSSÍVEIS. PRO-
MOÇÃO DE ARQUIVAMENTO,
NOS TERMOS DO ART. 39, I,
DA RESOLUÇÃO N.º 006/2015-
CSMP.  VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 

27 Inquérito Civil: 
167.2019.000138

Assunto  Principal:
Apurar  improbidade  ad-
ministrativa. 

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
2.ª Promotoria de Justi-
ça de Parintins. 

ADELTON
ALBU-

QUERQUE
MATOS

DIREITO  ADMINISTRATIVO.
IMPROBIDADE  ADMINISTRA-
TIVA.  INQUÉRITO  CIVIL.  IN-
VESTIGAR SUPOSTO ATO DE
IMPROBIDADE  ADMINISTRA-
TIVA DECORRENTE DE IRRE-
GULARIDADES  NA LOTAÇÃO
DE  PROFESSORES  NA  SE-
CRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO.  NÃO  CONFIGU-
RAÇÃO  DE  EVENTUAL  ATO
DE  IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA OU DANO  AO ERÁ-
RIO.  LONGO LAPSO TEMPO-
RAL. PROMOÇÃO DE ARQUI-
VAMENTO.  VOTO:  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  PEDIDO  DE  AR-
QUIVAMENTO.  INTELIGÊNCIA
DO ART. 39, I DA RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP. 

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.

28 Inquérito Civil: 
168.2019.000104

ADELTON
ALBU-

QUERQUE

DIREITO  ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  SUPOSTA

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
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Assunto  Principal:
Apurar  supostas  irregu-
laridades praticadas pe-
lo Diretor Presidente do
Serviço  Autônomo  de
Água e Esgoto de Tefé,
quanto a fraude em Lici-
tação  para  mascarar
prestação  de contas  no
ano de 2017. 

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
3.ª Promotoria de Justi-
ça de Parintins. 

MATOS FRAUDE EM LICITAÇÃO.  SU-
POSTO EMPRÉSTIMO REALI-
ZADO PELO PRESIDENTE DA
COMISSÃO  DE  LICITAÇÃO.
EMPRÉSTIMO REALIZADO DE
FORMA  PESSOAL.  N  Ã  O
COMPROVAÇÃO DE IRREGU-
LARIDADES.  AUSÊNCIA  DE
ELEMENTOS  APTOS  A COM-
PROVAR  A CONDUTA DESO-
NESTA OU EIVADA DE MÁ-FÉ
POR  PARTE  DO  INVESTIGA-
DO.  INEXISTÊNCIA DE  FUN-
DAMENTO PARA A PROPOSI-
TURA DE  AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA. VOTO: PELA HOMOLOGA-
ÇÃO  D  O  ARQUIVAMENTO,
COM FUNDAMENTO NO ART.
39,  I,  DA  RES  nº.  006/2015-
CSMP. 

vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.

29 Inquérito Civil: 
209.2020.000085

Assunto  Principal:
Apurar  a  legalidade,
economicidade por meio
da adesão à ata de Re-
gistro  de  Preço
n°008/2014/CML  (SE-
MEF/MARAÃ). 

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
2.ª Promotoria de Justi-
ça de Tefé. 

ADELTON
ALBU-

QUERQUE
MATOS

IMPROBIDADE  ADMINISTRA-
TIVA. APURAR SUPOSTAS IR-
REGULARIDADES  OCORRI-
DAS NO ANO DE 2014. PRES-
CRIÇÃO DA PRETENSÃO PU-
NITIVA DE POTENCIAIS ATOS
DE  IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA,  NOS  MOLDES  DO
ART.  23  DA LEI  Nº  8.439/92.
NÃO COMPROVAÇÃO DE DA-
NO AO ERÁRIO.  TRANSCUR-
SO DE LONGO LAPSO TEM-
PORAL DESDE A OCORRÊN-
CIA DOS FATOS NOTICIADOS.
INVIABILIDADE  DE  PRODU-
ÇÃO DE PROVAS HÁBEIS NA
ATUALIDADE.  ESGOTAMEN-
TO DAS DILIGÊNCIAS POSSÍ-
VEIS. INEXISTÊNCIA DE FUN-
DAMENTO PARA A PROPOSI-
TURA DE AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA. VOTO: PELA HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM FUNDAMENTO NO ART.
39,  I,  DA  RES  nº.  006/2015-
CSMP. 

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.

30 Inquérito Civil: 
209.2020.000075

ADELTON
ALBU-

QUERQUE
MATOS

DIREITO  ADMINISTRATIVO.
INQUÉRITO  CIVIL.  APURAR
EXECÍCIO  IRREGULAR  DE
MAGISTÉRIO  NO  MUNICÍPIO
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Assunto  Principal:
Apurar  eventual  exercí-
cio irregular de magisté-
rio na rede pública esta-
dual,  consubstanciado
no  fato  de  que  os  pro-
fessores ministram aulas
sem a  devida  qualifica-
ção específica para leci-
onar determinadas disci-
plinas. 

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
2.ª Promotoria de Justi-
ça de Tefé. 

DE  TEFÉ.  PROFESSORES
SEM  A  DEVIDA  QUALIFICA-
ÇÃO.  NÃO  HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO. DESPA-
CHO DE VOLVEDO INQUÉRI-
TO  PARA  CUMPRIMENTO
DAS  PROVIDÊNCIAS  PERTI-
NENTES PELA PROMOTORIA
DE  JUSTIÇA.  JUNTADA  DE
OFÍCIO DA SEDUC ADUZINDO
QUE TODOS OS PROFESSO-
RES  EFETIVOS  E  PROFES-
SORES  DO  PROCESSO  SE-
LETIVO  DEVEM  MINISTRAR
AULAS, CONFORME SUA HA-
BILITAÇÃO OU POR ÁREA DE
CONHECIMENTO.  ABERTURA
DE  PROCEDIMENTO  PRÓ-
PRIO PARA APURAÇÃO DOS
PROFESSORES  MUNICIPAIS.
PLENA  ELUCIDAÇÃO  DOS
EVENTOS  INVESTIGADOS.
ESGOTAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS POSSÍVEIS. INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDAMENTO
PARA  A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM  FUN-
DAMENTO NO ART.  39,  I,  DA
RES nº. 006/2015-CSMP. 

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.

31 Inquérito Civil: 
166.2020.000016 

Assunto  Principal:
Trata-se de Inquérito Ci-
vil  instaurado  em
06/04/2020,  objetivando
analisar possível  prática
abusiva no aumento  de
preço  de  produtos  de
gênero alimentício,  higi-
ene  pessoal  e  limpeza,
tendo  como  investigado
o  estabelecimento  co-
mercial  Supermercado
Triunfante. 

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

ADELTON
ALBU-

QUERQUE
MATOS

DIREITO  ADMINISTRATIVO.
INQUÉRITO  CIVIL.  ANALISAR
POSSÍVEL PRATICA ABUSIVA
NO AUMENTO DE PREÇO DE
PRODUTOS DE GÊNERO ALI-
MENTÍCIO,  HIGIENE  PESSO-
AL E LIMPEZA,  QUANDO DO
INÍCIO DAS RESTRIÇÕES DE-
CORRENTES  DA  PANDEMIA
DO COVID-19. EVENTUAL AU-
MENTO NO PREÇO E JUSTI-
FICADA PELA BAIXA OFERTA
DE  PRODUTOS.  INEXISTÊN-
CIA DE FUNDAMENTO PARA A
PROPOSITURA DA AÇÃO  CI-
VIL PÚBLICA. PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO. VOTO PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUI-
VAMENTO, NOS TERMOS DO
ART.  39,  I,  DA  RESOLUÇÃO

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.
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Promotoria de Origem:
1.ª Promotoria de Justi-
ça de Parintins.

N.º 006/2015-CSMP. 

32 Inquérito Civil: 
243.2020.000021 

Assunto  Principal:
Apurar possível  existên-
cia de caso de nepotis-
mo na administração pú-
blica direta de Coari/AM,
na  Secretaria  Municipal
de  Agroeconomia,  Pro-
dução Rural e Meio Am-
biente; 

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
1.ª Promotoria de Justi-
ça de Coari.

ADELTON
ALBU-

QUERQUE
MATOS

IMPROBIDADE  ADMINISTRA-
TIVA.  POSSÍVEL NEPOTISMO
PRATICADO NA ADMINISTRA-
ÇÃO  PÚBLICA  MUNICIPAL.
EXPEDIÇÃO  DE  RECOMEN-
DAÇÃO À PREFEITURA. EXO-
NERAÇÃO DA SERVIDORA IN-
VESTIGADA.  ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS. INEXISTÊNCIA DE FUN-
DAMENTO PARA A PROPOSI-
TURA DE AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA. VOTO PELA HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM FUNDAMENTO NO ART.
39,  I,  DA  RES  nº.  006/2015-
CSMP. 

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.

33 Inquérito Civil: 
166.2019.000082 

Assunto  Principal:
apurar  poluição  sonora,
e  possível  ausência  de
licença ambiental válida,
de  alvará  de  funciona-
mento válido, bem como
de  atestado  de  vistoria
do Corpo de Bombeiros
válido  do  empreendi-
mento  comercial  deno-
minado  "Bar  Chapada",
localizado  na  Avenida
Amazonas, no Município
de Parintins - AM; 

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:

ADELTON
ALBU-

QUERQUE
MATOS

ORDEM  URBANÍSTICA.  SU-
POSTAS  IRREGULARIDADES
NO  FUNCIONAMENTO  DE
BAR.  MEDIDAS  PERTINEN-
TES  ADOTADAS  PELA  PRO-
MOTORIA DE JUSTIÇA. SUBS-
TANCIAL  ELUCIDAÇÃO  DOS
EVENTOS  INVESTIGADOS.
NÃO CONFIRMAÇÃO DAS IR-
REGULARIDADES  DENUNCI-
ADAS.  DOCUMENTAÇÃO  DE
FUNCIONAMENTO  REGULAR
EM FAVOR DO ESTABELECI-
MENTO. ESGOTAMENTO DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A PROPOSITU-
RA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART. 39, I,
DA RES nº. 006/2015-CSMP. 

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.
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1.ª Promotoria de Justi-
ça de Parintins. 

34 Inquérito Civil: 
268.2022.000022 

Assunto  Principal:
Apurar suposta fraude à
licitação por falta de pu-
blicidade  dos  respecti-
vos  editais,  o  que  teria
inviabilizado  a  ampla
concorrência. 

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
Promotoria de Justiça de
Barreirinha. 

ADELTON
ALBU-

QUERQUE
MATOS

IMPROBIDADE  ADMINISTRA-
TIVA.  POSSÍVEL FRAUDE  LI-
CITATÓRIA, DECORRENTE DA
NÃO  PUBLICAÇÃO  DE  EDI-
TAL. MEDIDAS PERTINENTES
ADOTADAS PELA PROMOTO-
RIA DE JUSTIÇA. SUBSTANCI-
AL ELUCIDAÇÃO DOS EVEN-
TOS  INVESTIGADOS.  NÃO
CONFIRMAÇÃO  DA PRÁTICA
DE  IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA.  ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS. INEXISTÊNCIA DE FUN-
DAMENTO PARA A PROPOSI-
TURA DE AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA. VOTO PELA HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM FUNDAMENTO NO ART.
39,  I,  DA  RES  nº.  006/2015-
CSMP 

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.

35 Inquérito Civil: 
175.2019.000022

Assunto Principal:  Su-
posta  ilegalidade  na
condução  do  Pregão
Presencial nº 05/2017. 

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
Promotoria de Justiça de
Carauari.

ADELTON
ALBU-

QUERQUE
MATOS

IMPROBIDADE  ADMINISTRA-
TIVA. SUPOSTA ILEGALIDADE
NA CONDUÇÃO DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 05/2017. ME-
DIDAS PERTINENTES ADOTA-
DAS  PELA PROMOTORIA DE
JUSTIÇA. SUBSTANCIAL ELU-
CIDAÇÃO DOS EVENTOS IN-
VESTIGADOS.  NÃO  CONFIR-
MAÇÃO DA PRÁTICA DE ATO
DE  IMPROBIDADE.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA DE AÇÃO  CI-
VIL PÚBLICA. VOTO PELA HO-
MOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDAMENTO
NO  ART.  39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP. 

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.

36 Inquérito Civil: 
209.2020.000049 

Assunto  Principal:
Apurar  improbidade  ad-
ministrativa  e  dano  ao

ADELTON
ALBU-

QUERQUE
MATOS

DIREITO  ADMINISTRATIVO.
IMPROBIDADE  ADMINISTRA-
TIVA. DANO AO ERÁRIO. APU-
RAR  CONDUTA DE DELEGA-
DOS  DE  POLÍCIA  LOTADOS
EM  TEFÉ.  FATOS  DATADOS
DE  2013.  PRESCRIÇÃO  DA

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
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erário.

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
2.ª Promotoria de Justi-
ça de Tefé. 

PUNIBILIDADE  DE  POTENCI-
AIS  ATOS  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA,  NOS  MOL-
DES  DO  ART.  23  DA LEI  Nº
8.429/92.  NÃO  COMPROVA-
ÇÃO  DE  DANO  AO  ERÁRIO.
TRANSCURSO  DE  LONGO
LAPSO TEMPORAL DESDE A
OCORRÊNCIA  DOS  FATOS
NOTICIADOS.  INVIABILIDADE
DE  PRODUÇÃO  DE  PROVAS
HÁBEIS NA ATUALIDADE. ES-
GOTAMENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS POSSÍVEIS. INEXISTÊN-
CIA DE FUNDAMENTO PARA A
PROPOSITURA DE AÇÃO  CI-
VIL PÚBLICA. VOTO PELA HO-
MOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDAMENTO
NO  ART.  39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP. 

lheiro Relator.

37 Inquérito Civil: 
168.2019.000022 

Assunto  Principal:
Apurar denúncia de irre-
gularidades  na  celebra-
ção de convênios firma-
dos  pelo  Conselho  de
Desenvolvimento Huma-
no,  utilizando  recursos
do Fundo de Desenvol-
vimento  Humano,  com
entidades  sem  fins  lu-
crativos.

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
3.ª Promotoria de Justi-
ça de Parintins. 

ADELTON
ALBU-

QUERQUE
MATOS

IMPROBIDADE  ADMINISTRA-
TIVA. APURAR SUPOSTAS IR-
REGULARIDADES  OCORRI-
DAS NO ANO DE 2010. PRES-
CRIÇÃO DA PRETENSÃO PU-
NITIVA DE POTENCIAIS ATOS
DE  IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA,  NOS  MOLDES  DO
ART.  23  DA LEI  Nº  8.439/92.
NÃO COMPROVAÇÃO DE DA-
NO AO ERÁRIO.  TRANSCUR-
SO DE LONGO LAPSO TEM-
PORAL DESDE A OCORRÊN-
CIA  DOS  FATOS
NOTICIADOS . INVIABILIDADE
DE  PRODUÇÃO  DE  PROVAS
HÁBEIS NA ATUALIDADE. ES-
GOTAMENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS POSSÍVEIS. INEXISTÊN-
CIA DE FUNDAMENTO PARA A
PROPOSITURA DE AÇÃO  CI-
VIL PÚBLICA. VOTO PELA HO-
MOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDAMENTO
NO ART. 39, I, DA RES nº. 006/
2015-CSMP.

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.

38 Inquérito Civil: 
046.2019.000122 

ADELTON
ALBU-

QUERQUE

DIREITO  AMBIENTAL.  POSSÍ-
VEL  IRREGULARIDADE  NA
AQUISIÇÃO DE LICENÇA AM-

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
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Assunto  Principal:
Apurar indício de irregu-
laridades  na  aquisição
de  Licença  Ambiental
para  instalação  de  em-
preendimento Imobiliário
na Cidade de Parintins-
AM 

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
1.ª Promotoria de Justi-
ça de Parintins.

MATOS BIENTAL.  REGULARIZAÇÃO
DAS  IMPROPRIEDADES  IN-
VESTIGADAS, CONFORME LI-
CENÇA DE INSTALAÇÃO EMI-
TIDA PELO ÓRGÃO AMBIEN-
TAL COMPETENTE.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA DE AÇÃO  CI-
VIL PÚBLICA. VOTO PELA HO-
MOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDAMENTO
NO  ART.  39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP. 

vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.

39 Inquérito Civil: 
06.2022.00000334-6

Assunto  Principal: As-
sunção  da  Diretoria  de
Hospital  por  profissional
que  já  prestava  serviço
à unidade de saúde, na
condição  de  sócio  de
empresa terceirizada.

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
70.ª Promotoria de Justi-
ça de Manaus.

ADELTON
ALBU-

QUERQUE
MATOS

IMPROBIDADE  ADMINISTRA-
TIVA. CONFLITO DE INTERES-
SES EM RAZÃO DO
EXERCÍCIO  DA  DIRETORIA
DE  HOSPITAL  POR  MÉDICO
QUE JÁ PRESTAVA SERVIÇOS
NA CONDIÇÃO DE SÓCIO DE
EMPRESA  TERCEIRIZADA.
SUPERVENIENTE  EXONERA-
ÇÃO DO
PROFISSIONAL  DO  CARGO
PÚBLICO.  SOLUÇÃO  DA  IR-
REGULARIDADE.  NÃO  DE-
TECÇÃO DE ATO DE IMPRO-
BIDADE  ADMINISTRATIVA.
ESGOTAMENTO DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A PROPOSITU-
RA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART. 39, I,
DA RES nº. 006/2015-CSMP.

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.

40 Inquérito Civil: 
06.2021.00000360-9

Assunto  Principal:
Apurar  eventual  des-
cumprimento do Auto de
Interdição  n.
001322/2019, da empre-

ADELTON
ALBU-

QUERQUE
MATOS

DIREITO  AMBIENTAL.  POLUI-
ÇÃO  SONORA.  INQUÉRITO
CIVIL.  APURAR CUMPRIMEN-
TO DE AUTO DE INTERDIÇÃO
LAVRADO PELA SEMMAS. EN-
CERRAMENTO  DAS  ATIVIDA-
DES  DESENVOLVIDAS  PELO
ESTABELECIMENTO INVESTI-
GADO.  ESGOTAMENTO  DAS

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.
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sa  A.C.S.C.Cardoso
(CNPJ  n.
33.613.905/0001-96).

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
49.ª Promotoria de Justi-
ça.

DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A PROPOSITU-
RA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART. 39, I,
DA RES nº. 006/2015-CSMP.

41 Inquérito Civil: 
06.2021.00000313-1

Assunto  Principal:
Apurar supostos atos de
improbidade  administra-
tiva,  por  parte  do  Dep.
Josué  Neto  e  assessor
José  Augusto  Albuquer-
que de Oliveira.

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
46.ª Promotoria de Justi-
ça de Manaus.

ADELTON
ALBU-

QUERQUE
MATOS

DIREITO ADMINISTRATIVO.
INQUÉRITO  CIVIL.  APURAR
POSSÍVEL  NOMEAÇÃO  DE
SERVIDOR  NA  ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA SEM A RESPEC-
TIVA  CONTRAPRESTAÇÃO
LABORAL.  NÃO  COMPROVA-
ÇÃO DE ELEMENTOS APTOS
A COMPROVAR  A CONDUTA
DESONESTA OU  EIVADA DE
MÁ-FÉ  POR  PARTE  DO  IN-
VESTIGADO.  JORNADA  DE
TRABALHO NO SISTEMA RE-
MOTO.  ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A PROPOSITU-
RA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART. 39, I,
DA RES nº. 006/2015-CSMP.

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.

42 Inquérito Civil: 
06.2018.00002116-5

Assunto Principal: Su-
posta construção irregu-
lar  com  degradação  a
Área  de  Preservação-
Ambiental  -  APP,  pela
Construtora  Capital,  na
rua  Comendador  Cle-
mentino;

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

ADELTON
ALBU-

QUERQUE
MATOS

MEIO AMBIENTE. SUPOSTA
DEGRADAÇÃO  AMBIENTAL
EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO
PERMANENTE – APP, EM RA-
ZÃO DE CONSTRUÇÃO IRRE-
GULAR.  ATUAÇÃO REGULAR
DO ÓRGÃO
COMPETENTE. CELEBRAÇÃO
DE  TERMO  DE  AJUSTAMEN-
TO DE CONDUTA AMBIENTAL
– TACA,  ENTRE A EMPRESA
INVESTIGADA E A SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE MEIO AM-
BIENTE, COM A RECOMPOSI-
ÇÃO  DE  DANOS.  AUSÊNCIA
DE OMISSÃO ESTATAL. DES-
NECESSIDADE DA CONTINUI-

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.
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Promotoria de Origem:
50.ª Promotoria de Justi-
ça de Manaus.

DADE DA INTERVENÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. ESGO-
TAMENTO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA DE AÇÃO  CI-
VIL PÚBLICA. VOTO PELA HO-
MOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDAMENTO
NO  ART.  39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

43 Inquérito Civil: 
06.2018.00001627-3

Assunto Principal: Su-
posto  uso  irregular  de
box  em área  de  utiliza-
ção  pública,  no  Bairro
Terra Nova;

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
63.ª Promotoria de Justi-
ça de Manaus.

ADELTON
ALBU-

QUERQUE
MATOS

ORDEM  URBANÍSTICA.  SU-
POSTO USO IRREGULAR DE
BOX  EM  ÁREA  DE  UTILIZA-
ÇÃO  PÚBLICA,  NO  BAIRRO
TERRA NOVA.  REGULARIZA-
ÇÃO  DAS  IMPROPRIEDADES
INVESTIGADAS,  CONFORME
RELATÓRIO  TÉCNICO  EMITI-
DO PELO IMPLURB. INTERDI-
ÇÃO DO BOX DENUNCIADO.
ESGOTAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS POSSÍVEIS. INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDAMENTO
PARA  A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM  FUN-
DAMENTO NO ART.  39,  I,  DA
RES nº. 006/2015-CSMP.

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.

44 Inquérito Civil: 
06.2017.00001554-8

Assunto  Principal:
Apurar  improbidade  ad-
ministrativa e dano erá-
rio.

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
70.ª Promotoria de Justi-
ça.

ADELTON
ALBU-

QUERQUE
MATOS

IMPROBIDADE  ADMINISTRA-
TIVA.  PRESCRIÇÃO DA PRE-
TENSÃO  PUNITIVA  QUANTO
ÀS SANÇÕES PREVISTAS NA
LEI  Nº  8.429/92.  DECISÃO
PROFERIDA PELO TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DO
AMAZONAS,  EM  CONDENA-
ÇÃO DOS AGENTES ENVOL-
VIDOS ÀS PENALIDADES CA-
BÍVEIS.  NÃO ESGOTAMENTO
DA VIA  ADMINISTRATIVA NA
ESFERA DO  TCE.  ILEGITIMI-
DADE DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO  PARA  A  EXECUÇÃO  DE
DECISÕES PROLATADAS PE-
LA CORTE  DE  CONTAS.  ES-
GOTAMENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS POSSÍVEIS. INEXISTÊN-
CIA DE FUNDAMENTO PARA A

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.
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PROPOSITURA DE AÇÃO  CI-
VIL PÚBLICA. VOTO PELA HO-
MOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDAMENTO
NO  ART.  39,  I,  DA  RES.  Nº
006/2015-CSMP.

45 Inquérito Civil: 
06.2016.00002988-2

Assunto  Principal:
ACESSIBILIDADE/EDI-
FICIO DE USO COLETI-
VO/Shpping  centers  -
Cumprimento, por shop-
ping centers, da lei mu-
nicipal n. 1982/2015
(acessibilidade)

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
56.ª Promotoria de Justi-
ça de Manaus.

ADELTON
ALBU-

QUERQUE
MATOS

DIREITO  DA  PESSOA  COM
DEFICIÊNCIA.  OBRIGATORIE-
DADE  DOS  SHOPPING  CEN-
TERS DE MANAUS DISPONI-
BILIZAREM  PAINÉIS  ORIEN-
TADORES  DE  LOCALIZAÇÃO
E PISO TÁTIL PARA AS PES-
SOAS PORTADORAS DE DE-
FICIÊNCIA  VISUAL.  SANEA-
MENTO  PARCIAL  DAS  IRRE-
GULARIDADES SOBRE ACES-
SIBILIDADE.  IRREGULARIDA-
DES REMANESCENTES TRA-
TADAS NOS INQUÉRITOS CI-
VIS  N°  06.2022.00000304-6,
06.2022.00000305-7,
06.2022.00000307-9,
06.2022.00000308-0,
06.2022.00000309-0,
06.2022.00000310-2,
06.2022.00000317-9,
06.2022.00000318-0,
06.2022.00000319-0,
06.2022.00000320-2 E
06.2022.00000321-3.  DESNE-
CESSIDADE DA CONTINUIDA-
DE DA INTERVENÇÃO DO MI-
NISTÉRIO  PÚBLICO.  INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDAMENTO
PARA  A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM  FUN-
DAMENTO NO ART.  39,  I,  DA
RES nº. 006/2015- CSMP.

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.

46 Notícia De Fato: 
01.2021.00003627-7

Assunto  Principal:
Apurar suposto descum-
primento de ordem judi-
cial em sede de decisão
liminar  do  juízo  cível

ADELTON
ALBU-

QUERQUE
MATOS

DIREITO  ADMINISTRATIVO.
APURAR SUPOSTO DESCUM-
PRIMENTO DE ORDEM JUDI-
CIAL EM SEDE DE DECISÃO
LIMINAR  DO  JUÍZO  CÍVEL
BEM COMO CONTRATAÇÕES
IRREGULARES.  EXISTÊNCIA
DE PROCESSO JUDICIAL EN-
VOLVENDO  A  MATÉRIA  DIS-

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.
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bem como contratações
irregulares no âmbito da
DPE.

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
77.ª Promotoria de Justi-
ça da cidade de Ma-
naus.

CUTIDA. AUSÊNCIA DE JUSTA
CAUSA  PARA  PROSSEGUI-
MENTO DO  FEITO.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA PRO-
POSITURA  DA  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA.  HOUVE  RECURSO
ADMINISTRATIVO.  PELO  IM-
PROVIMENTO DO RECURSO.
VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO ART. 23-
A,  I,  DA  RESOLUÇÃO  N.º
006/2015-CSMP.

47 Notícia De Fato: 
01.2021.00003142-7

Assunto  Principal:
Apurar  irregularidades
decorrentes de descum-
primento de deliberação
do TCEAM.

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
1.ª Promotoria de Justi-
ça de Iranduba.

ADELTON
ALBU-

QUERQUE
MATOS

DIREITO  ADMINISTRATIVO.
APURAR SUPOSTAS IRREGU-
LARIDADES  DECORRENTES
DE  DESCUMPRIMENTO  DE
DELIBERAÇÃO  DO  TCEAM.
INDEFERIMENTO DA NOTÍCIA
DE FATO EM RAZÃO DE QUE
AS  MUDANÇAS  OPERADAS
NA LEI DE IMPROBIDADE AD-
MINISTRATIVA. INEXISTÊNCIA
DE  HIPÓTESE  DE  SUBSUN-
ÇÃO  DA CONDUTA À  ATUAL
PREVISÃO LEGAL DE IMPRO-
BIDADE POR PRINCÍPIOS.  O
RECURSO  VOLUNTÁRIO
FORMULADO  PELO  ÓRGÃO
DE EXECUÇÃO  CONSIDERA-
DO A REPERCUSSÃO SOCIAL
DA  MATÉRIA  INVESTIGADA,
DE MODO A REFLETIR O IN-
TERESSE  PÚBLICO,  NOS
TERMOS DO ART. 19, PARÁG-
RAFO  ÚNICO,  RESOLUÇÃO
N.º  065/2019-CSMP.  A  ALTE-
RAÇÃO LEGISLATIVA OPERA-
DA PELA LEI  Nº  14.230/2021
TROUXE  NOVA REDAÇÃO  À
HIPÓTESE  INVESTIGADA EM
QUE NÃO  MAIS  GUARDARIA
SUBSUNÇÃO  FORMAL  OU
MATERIAL.  AUSÊNCIA  DE
JUSTA CAUSA PARA PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO. ESGO-
TAMENTO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO  PARA
PROSSEGUIMENTO  DAS  IN-

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.
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VESTIGAÇÕES.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUI-
VAMENTO ART. 23-A, I, DA RE-
SOLUÇÃO N.º 006/2015-CSMP.

48 Notícia de Fato: 
01.2021.00002835-5

Assunto  Principal:
apurar denúncia de irre-
gularidades na implanta-
ção do condomínio Par-
que Lusitano.

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
63.ª Promotoria de Justi-
ça de Manaus.

ADELTON
ALBU-

QUERQUE
MATOS

INTERPOSIÇÃO  DE  RECUR-
SO  CONTRA A DECISÃO  DE
ARQUIVAMENTO. PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO  PARA
APURAR  IRREGULARIDADES
NA IMPLANTAÇÃO  DO  CON-
DOMÍNIO PARQUE LUSITANO.
INQUÉRITO CIVIL JÁ INSTAU-
RADO QUE APUROU OS MES-
MO  FATOS  NARRADOS.  AU-
SÊNCIA DE JUSTA CAUSA PA-
RA CONTINUAR COM AS IN-
VESTIGAÇÕES.  VOTO:  DES-
PROVIMENTO DO RECURSO,
COM A MANUTENÇÃO DA DE-
CISÃO  DE  ARQUIVAMENTO,
NOS  TERMOS  DO  ART.  20,
§1º,  DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.

49 Procedimento Investi-
gatório Criminal: 
01.2018.00007952-5

Assunto  Principal:
Apurar a suposta prática
do  crime  de  abuso  de
autoridade

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
60.ª Promotoria de Justi-
ça de Manaus.

ADELTON
ALBU-

QUERQUE
MATOS

PROCEDIMENTO  INVESTIGA-
TÓRIO CRIMINAL. CONTROLE
EXTERNO DA ATIVIDADE PO-
LICIAL.  AUSÊNCIA DE JUSTA
CAUSA  (CARÊNCIA  DE  SU-
PORTE  PROBATÓRIO  MÍNI-
MO). EXTINÇÃO DA PUNIBILI-
DADE
PELA PRESCRIÇÃO. PROMO-
ÇÃO DE ARQUIVAMENTO HO-
MOLOGADA.  VOTO:  HOMO-
LOGAÇÃO DO ARQUIVAMEN-
TO,  COM  FUNDAMENTO  NO
ART. 65, § 1.º, IN FINE, DA RE-
SOLUÇÃO  N.º  006/2015  –
CSMP,  DE  20.02.2015,  C/C
ART.  41  DA RESOLUÇÃO N.º
065/2019  –  CSMP,  DE
24.06.2019.

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.

50 Procedimento Investi-
gatório Criminal: 
01.2017.00005527-3

Assunto  Principal:
Apurar a suposta prática
do  crime  de  abuso  de

ADELTON
ALBU-

QUERQUE
MATOS

PROCEDIMENTO  INVESTIGA-
TÓRIO CRIMINAL. CONTROLE
EXTERNO DA ATIVIDADE PO-
LICIAL.  AUSÊNCIA DE JUSTA
CAUSA (FALTA DE MATERIALI-
DADE  –  CARÊNCIA  DE  SU-
PORTE  PROBATÓRIO  MÍNI-
MO). EXTINÇÃO DA PUNIBILI-

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.
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autoridade

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
61.ª Promotoria de Justi-
ça de Manaus.

DADE  PELA  PRESCRIÇÃO.
PROMOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO  HOMOLOGADA.  VO-
TO: HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 65, § 1.º,  IN
FINE,  DA  RESOLUÇÃO  N.º
006/2015  –  CSMP,  DE
20.02.2015,  C/C  ART.  41  DA
RESOLUÇÃO  N.º  065/2019  –
CSMP, DE 24.06.2019.

51 Procedimento Investi-
gatório Criminal: 
01.2018.00007952-5

Assunto  Principal:
Apurar a suposta prática
do  crime  de  abuso  de
autoridade

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
60.ª Promotoria de Justi-
ça de Manaus.

ADELTON
ALBU-

QUERQUE
MATOS

PROCEDIMENTO  INVESTIGA-
TÓRIO CRIMINAL. CONTROLE
EXTERNO DA ATIVIDADE PO-
LICIAL.  AUSÊNCIA DE JUSTA
CAUSA  (CARÊNCIA  DE  SU-
PORTE  PROBATÓRIO  MÍNI-
MO). EXTINÇÃO DA PUNIBILI-
DADE
PELA PRESCRIÇÃO. PROMO-
ÇÃO DE ARQUIVAMENTO HO-
MOLOGADA.  VOTO:  HOMO-
LOGAÇÃO DO ARQUIVAMEN-
TO,  COM  FUNDAMENTO  NO
ART. 65, § 1.º, IN FINE, DA RE-
SOLUÇÃO  N.º  006/2015  –
CSMP,  DE  20.02.2015,  C/C
ART.  41  DA RESOLUÇÃO N.º
065/2019  –  CSMP,  DE
24.06.2019.

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.

52 Procedimento Investi-
gatório Criminal: 
01.2017.00005527-3

Assunto  Principal:
Apurar a suposta prática
do  crime  de  abuso  de
autoridade

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
61.ª Promotoria de Justi-
ça de Manaus.

ADELTON
ALBU-

QUERQUE
MATOS

PROCEDIMENTO  INVESTIGA-
TÓRIO CRIMINAL. CONTROLE
EXTERNO DA ATIVIDADE PO-
LICIAL.  AUSÊNCIA DE JUSTA
CAUSA (FALTA DE MATERIALI-
DADE  –  CARÊNCIA  DE  SU-
PORTE  PROBATÓRIO  MÍNI-
MO). EXTINÇÃO DA PUNIBILI-
DADE  PELA  PRESCRIÇÃO.
PROMOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO  HOMOLOGADA.  VO-
TO: HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 65, § 1.º,  IN
FINE,  DA  RESOLUÇÃO  N.º
006/2015  –  CSMP,  DE
20.02.2015,  C/C  ART.  41  DA
RESOLUÇÃO  N.º  065/2019  –
CSMP, DE 24.06.2019.

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.
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53 Inquérito Civil: 
204.2020.000023

Assunto  Principal:
Apurar o suposto não re-
passe das contribuições
previdenciárias  ao  Insti-
tuto Nacional de Seguri-
dade  Social  –  INSS,
mesmo  com  a  realiza-
ção de desconto  da fo-
lha  de  pagamento  dos
servidores contratados. 

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
01.ª Promotoria de Justi-
ça de Tabatinga.

PÚBLIO
CAIO BES-
SA CYRI-

NO

DIREITO  ADMINISTRATIVO.
IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  SUPOSTO
NÃO  REPASSE  DAS
CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS  AO  INSS,
EM  TABATINGA-AM.  NÃO
COMPROVAÇÃO  DE  DANO
AO  ERÁRIO  OU
CARACTERIZAÇÃO DE DOLO.
PRESCRIÇÃO  DA
PRETENSÃO  PUNITIVA  DE
POTENCIAIS  ATOS  DE
IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA,  NOS
MOLDES DO ART.  23  DA LEI
Nº  8.439/92.  TRANSCURSO
DE  LONGO  LAPSO
TEMPORAL  DESDE  A
OCORRÊNCIA  DOS  FATOS
NOTICIADOS.  INVIABILIDADE
DE  PRODUÇÃO  DE  PROVAS
HÁBEIS  NA  ATUALIDADE.
ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DE  AÇÃO
CIVIL PÚBLICA.  VOTO:  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART. 39, I,
DA RES nº. 006/2015-CSMP. 

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.

54 Inquérito Civil: 
204.2020.000025

Assunto  Principal:
Aprofundar  a  investiga-
ção sobre a suposta LI-
DE  TEMERÁRIA,  de
acordo com o contido na
Notícia de Fato encami-
nha  pelo  Juiz  Federal
Dr.  Ivanir  César  Ireno
Júnior. 

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

PÚBLIO
CAIO BES-
SA CYRI-

NO

DIREITO  ADMINISTRATIVO.
IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  POSSÍVEL
"LIDE  TEMERÁRIA"
MANEJADA  PELO  EX-
PREFEITO DE TABATINGA EM
2005.  NÃO  COMPROVAÇÃO
DE  DANO  AO  ERÁRIO  OU
CARACTERIZAÇÃO DE DOLO.
PRESCRIÇÃO  DA
PRETENSÃO  PUNITIVA  DE
POTENCIAIS  ATOS  DE
IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA,  NOS
MOLDES DO ART.  23  DA LEI
Nº  8.439/92.  TRANSCURSO
DE  LONGO  LAPSO
TEMPORAL  DESDE  A

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.
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Promotoria de Origem:
01.ª Promotoria de Justi-
ça de Tabatinga.

OCORRÊNCIA  DOS  FATOS
NOTICIADOS.  INVIABILIDADE
DE  PRODUÇÃO  DE  PROVAS
HÁBEIS  NA  ATUALIDADE.
ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DE  AÇÃO
CIVIL PÚBLICA.  VOTO:  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART. 39, I,
DA RES nº. 006/2015-CSMP. 

55 Inquérito Civil: 
204.2020.000018

Assunto  Principal:
Apurar a dispensa de li-
citação  para  concurso
público  realizado  pelo
Centro  de  Educação
Tecnológica  do  Amazo-
nas (CETAM), com adju-
dicação em favor deste,
conforme  Decreto  n.º
032/2013, na gestão do
Ex-Prefeito  RAIMUNDO
CARVALHO CALDAS. 

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
01.ª Promotoria de Justi-
ça de Tabatinga.

PÚBLIO
CAIO BES-
SA CYRI-

NO

DIREITO  ADMINISTRATIVO.
IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  POSSÍVEIS
IRREGULARIDADES  NA
DISPENSA  DE  LICITAÇÃO
PARA  REALIZAÇÃO  DE
CONCURSO  PÚBLICO  PELA
CETAM,  EM  TABATINGA-AM.
NÃO  COMPROVAÇÃO  DE
DANO  AO  ERÁRIO  OU
CARACTERIZAÇÃO DE DOLO.
PRESCRIÇÃO  DA
PRETENSÃO  PUNITIVA  DE
POTENCIAIS  ATOS  DE
IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA,  NOS
MOLDES DO ART.  23  DA LEI
Nº  8.439/92.  TRANSCURSO
DE  LONGO  LAPSO
TEMPORAL  DESDE  A
OCORRÊNCIA  DOS  FATOS
NOTICIADOS.  INVIABILIDADE
DE  PRODUÇÃO  DE  PROVAS
HÁBEIS  NA  ATUALIDADE.
ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DE  AÇÃO
CIVIL PÚBLICA.  VOTO:  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART. 39, I,
DA RES nº. 006/2015-CSMP. 

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.

56 Inquérito Civil: 
208.2020.000039

PÚBLIO
CAIO BES-

DIREITO  AMBIENTAL.
INQUÉRITO  CIVIL.  APURAR

À  unanimida-
de  dos  pre-
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Assunto  Principal:
Apurar questões ineren-
tes ao fornecimento e à
qualidade  de  água  que
abastece  a  rua  Espírito
Santo, bairro São João,
nesta cidade e comarca
de Tefé/AM. 

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
01.ª Promotoria de Justi-
ça de Tefé. 

SA CYRI-
NO

QUESTÕES  INERENTE  AO
FORNECIMENTO  DE  ÁGUA
NA RUA ESPÍRITO SANTO EM
TEFÉ.  FORNECIMENTO  DE
ÁGUA  DENTRO  DA
NORMALIDADE.  TESTE
BIOLÓGICO  ATESTANDO  A
POTABILIDADE  DA  AGUA.
SITUAÇÃO  REGULAR.
INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA
PROPOSITURA  DE  AÇÃO
CIVIL PÚBLICA.  VOTO:  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  NOS
TERMOS  DO  ART.  39,  I,  DA
RESOLUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP. 

sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.

57 Inquérito Civil: 
040.2021.000271

Assunto  Principal:
Apurar suposta irregula-
ridade  na  alteração  de
lotação de servidora mu-
nicipal  de  Itacoatiara,  a
Senhora Karina Campos
Nogueira, tendo sido re-
alocada para a zona ru-
ral. 

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
02.ª Promotoria de Justi-
ça de Itacoatiara.

PÚBLIO
CAIO BES-
SA CYRI-

NO

DIREITO  ADMINISTRATIVO.
PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO.  APURAR
SUPOSTA  LOTAÇÃO
IRREGULAR  DE  SERVIDORA
MUNICIPAL.  SERVIDORA
EXERCE  SUAS  FUNÇÕES
ATUALMENTE  EM  ÚNICA
ESCOLA NA ZONA URBANA.
ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA.
INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DE  AÇÃO
CIVIL PÚBLICA.  VOTO:  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART. 39, I,
DA RES nº. 006/2015-CSMP. 

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.

58 Inquérito Civil: 
205.2020.000031

Assunto  Principal:
Apurar  a  eficiência  na
remoção aérea de paci-
entes  para a  cidade de
Manaus/AM nos anos de

PÚBLIO
CAIO BES-
SA CYRI-

NO

DIREITO À SAÚDE. APURAR A
EFICIÊNCIA  NA  REMOÇÃO
AÉREA DE PACIENTES PARA
A CIDADE DE MANAUS NOS
ANOS  2018/  2019.  ATUAÇÃO
REGULAR  DO  ÓRGÃO
COMPETENTE.  REGULAÇÃO
E  TRANSFERÊNCIA  DE
PACIENTES  NORMALIZADA.

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
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2018 /2019. 

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
01.ª Promotoria de Justi-
ça de Tabatinga. 

AUSÊNCIA  DE  OMISSÃO
ESTATAL.  DESNECESSIDADE
DA  CONTINUIDADE  DA
INTERVENÇÃO  DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO.
ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DE  AÇÃO
CIVIL PÚBLICA.  VOTO:  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART. 39, I,
DA RES nº. 006/2015-CSMP. 

termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.

59 Inquérito Civil: 
243.2020.000048

Assunto  Principal:
Apurar  supostas  irregu-
laridades na contratação
de pessoa jurídica para
prestar serviços de cria-
ção,  coordenação,  dire-
ção e execução do Auto
de  Natal,  no  ano  de
2013,  antes  da  realiza-
ção  do  devido  procedi-
mento licitatório. 

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
01.ª Promotoria de Justi-
ça de Coari. 

PÚBLIO
CAIO BES-
SA CYRI-

NO

DIREITO  ADMINISTRATIVO.
IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. INQUÉRITO
CIVIL.  APURAR  SUPOSTAS
IRREGULARIDADES  NA
CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA
JURÍDICA  PARA  PRESTAR
SERVIÇOS  DE  CRIAÇÃO,
COORDENAÇÃO, DIREÇÃO E
EXECUÇÃO  DO  AUTO  DE
NATAL,  NO  ANO  DE  2013,
ANTES  DA REALIZAÇÃO  DO
DEVIDO  PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO.  LONGO LAPSO
TEMPORAL. PRESCRIÇÃO DE
EVENTUAL  ATO  DE
IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.
ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DE  AÇÃO
CIVIL PÚBLICA.  VOTO:  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART. 39, I,
DA RES nº. 006/2015-CSMP. 

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.

60 Inquérito Civil: 
261.2021.000026

Assunto  Principal:
Apurar  possíveis  irregu-
laridades  no  convênio

PÚBLIO
CAIO BES-
SA CYRI-

NO

DIREITO  ADMINISTRATIVO.
IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  POSSÍVEIS
IRREGULARIDADES  NO
CONVÊNIO FIRMADO ENTRE
A  PREFEITURA  DE  NOVA
OLINDA  DO  NORTE  E  A

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
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firmado entre a Prefeitu-
ra  de  Nova  Olinda  do
Norte  e  a  Associação
Amazonense  dos  Muni-
cípios, objetivando a im-
plantação  do  sistema
URBEM,  as  quais  po-
dem  ter  causado  dano
ao erário.

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
Promotoria de Justiça de
Nova Olinda do Norte.

ASSOCIAÇÃO  AMAZONENSE
DOS  MUNICÍPIOS,
OBJETIVANDO  A
IMPLANTAÇÃO  DO  SISTEMA
URBEM,  AS  QUAIS  PODEM
TER  CAUSADO  DANO  AO
ERÁRIO.  NÃO
COMPROVAÇÃO  DE
ELEMENTOS  APTOS  A
COMPROVAR  A  CONDUTA
DESONESTA OU  EIVADA DE
MÁ-FÉ  POR  PARTE  DOS
INVESTIGADOS.
ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DE  AÇÃO
CIVIL PÚBLICA.  VOTO:  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART. 39, I,
DA RES nº. 006/2015-CSMP. 

lheiro Relator.

61 Inquérito Civil: 
173.2020.000005

Assunto  Principal:
Apurar  possíveis  irregu-
laridades  e  superfatura-
mento na contratação de
eventos  pela  Prefeitura
Municipal  de  Itamarati,
notadamente  de  possí-
veis violações às Leis de
Licitação  e  de  Improbi-
dade Administrativa. 

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
01.ª Promotoria de Justi-
ça de Itamarati. 

PÚBLIO
CAIO BES-
SA CYRI-

NO

DIREITO  ADMINISTRATIVO.
IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  POSSÍVEIS
IRREGULARIDADES  E
SUPERFATURAMENTO  NA
CONTRATAÇÃO DE EVENTOS
PELA  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  ITAMARATI.
NÃO  COMPROVAÇÃO  DE
ELEMENTOS  APTOS  A
COMPROVAR  A  CONDUTA
DESONESTA OU  EIVADA DE
MÁ-FÉ  POR  PARTE  DOS
INVESTIGADOS.
ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DE  AÇÃO
CIVIL PÚBLICA.  VOTO:  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART. 39, I,
DA RES nº. 006/2015-CSMP. 

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.

62 Inquérito Civil: 
249.2021.000013

PÚBLIO
CAIO BES-
SA CYRI-

DIREITO  ADMINISTRATIVO.
INQUÉRITO  CIVIL.  APURAR
ACÚMULO  INDEVIDO  DE

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
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Assunto  Principal:
Apurar suposto acúmulo
ilegal de cargos. 

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
03.ª Promotoria de Justi-
ça de Itacoatiara.  

NO CARGOS.  MÉDICA  DA
SUSAM.  MÉDICA
HEMATOLOGISTA  NA
FUNDAÇÃO  HEMOAM.
COMPATIBILIDADE  DE
HORÁRIOS.  ACUMULAÇÃO
ADMITIDA  PELA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.
PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO DO PEDIDO
DE  ARQUIVAMENTO.
INTELIGÊNCIA DO ART.  39,  I,
DA  RESOLUÇÃO  006/2015  –
CSMP. 

vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.

63 Inquérito Civil: 
121.2018.000027

Assunto Principal: Ga-
rantir o atendimento hu-
manizado  de  menores
vítimas de crimes sexu-
ais, tanto nas investiga-
ções e diligências, quan-
to no atendimento médi-
co  hospitalar,  inclusive
para elaboração de lau-
dos, evitando o desloca-
mento desnecessário de
menores  vítimas  a  Co-
marca de Manaus. 

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
Promotoria de Justiça de
Presidente Figueiredo. 

PÚBLIO
CAIO BES-
SA CYRI-

NO

DIREITO  ADMINISTRATIVO.
IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. INQUÉRITO
CIVIL.  GARANTIR  O
ATENDIMENTO HUMANIZADO
DE  MENORES  VÍTIMAS  DE
CRIMES SEXUAIS NA CIDADE
DE  PRESIDENTE
FIGUEIREDO-AM.
EXPEDIÇÃO  DE
RECOMENDAÇÃO  AOS
ÓRGÃOS  COMPETENTES.
INSTAURAÇÃO  DE
PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO  PARA
ACOMPANHAMENTO  DE
EXECUÇÃO  DE  POLÍTICAS
PÚBLICAS.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO DO PEDIDO
DE  ARQUIVAMENTO.
INTELIGÊNCIA DO ART.  39,  I
DA  RESOLUÇÃO  006/2015  –
CSMP. 

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.

64 Inquérito Civil: 
204.2020.000014

Assunto  Principal:
Apurar  fraude em licita-
ções nas obras da Esco-
la  Marechal  Rondon  e
na UBS – Vila Verde no

PÚBLIO
CAIO BES-
SA CYRI-

NO

DIREITO  ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.
EVENTUAIS
IRREGULARIDADES  EM
LICITAÇÕES NAS OBRAS DA
ESCOLA  MARECHAL
RONDON  E  NA UBS  –  VILA
VERDE  NO  MUNICÍPIO  DE

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.
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município de Tabatinga. 

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
01.ª Promotoria de Justi-
ça de Tabatinga. 

TABATINGA.  NÃO
COMPROVAÇÃO  DE
IRREGULARIDADES.
AUSÊNCIA  DE  ELEMENTOS
APTOS  A  COMPROVAR  A
CONDUTA  DESONESTA  OU
EIVADA  DE  MÁ-FÉ  POR
PARTE  DO  INVESTIGADO.
INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DE  AÇÃO
CIVIL PÚBLICA.  VOTO:  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART. 39, I,
DA RES nº. 006/2015-CSMP. 

65 Inquérito Civil: 
244.2020.000113

Assunto  Principal:
Apurar a omissão do en-
tão  Prefeito  Igson Mon-
teiro  da  Silva  em apre-
sentar documentos con-
tábeis  da  Prefeitura  de
Coari/AM,  no  ano  de
2014,  ao  Tribunal  de
Contas  do  Estado  do
Amazonas  por  ocasião
de sua inspeção ordiná-
ria. 

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
2.ª Promotoria de Justi-
ça de Coari. 

PÚBLIO
CAIO BES-
SA CYRI-

NO

DIREITO  ADMINISTRATIVO.
PRESTAÇÃO  DE  CONTAS.
IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  SUPOSTA
OMISSÃO  NA
APRESENTAÇÃO  DE
DOCUMENTOS  CONTÁBEIS
DA  PREFEITURA  DE  COARI
NO  ANO  DE  2014.
EMPRESTIMO REALIZADO DE
FORMA PESSOAL.  OMISSÃO
NÃO  CONFIGURADA.  MERO
ATRASO NA APRESENTAÇÃO
DE  DOCUMENTOS.  NÃO
COMPROVAÇÃO  DE
IRREGULARIDADES.
AUSÊNCIA  DE  ELEMENTOS
APTOS  A  COMPROVAR  A
CONDUTA  DESONESTA  OU
EIVADA  DE  MÁ-FÉ  POR
PARTE  DO  INVESTIGADO.
INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DE  AÇÃO
CIVIL PÚBLICA.  VOTO:  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART. 39, I,
DA RES nº. 006/2015-CSMP. 

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.

66 Inquérito Civil: 
167.2019.000219

Assunto  Principal:

PÚBLIO
CAIO BES-
SA CYRI-

NO

IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. SUPOSTAS
IRREGULARIDADES  NA
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
“IRMÃO  FRANCISCO

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
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Apurar  denúncia  de su-
postas  irregularidades
na  Unidade  Básica  de
Saúde “Irmão Francisco
Galianne”, no período de
2013 a 2016, durante a
gestão  do  Ex-prefeito
Carlos Alexandre Ferrei-
ra da Silva. 

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
1.ª Promotoria de Justi-
ça de Parintins.  

GALIANNE”, NO PERÍODO DE
2013  A  2016,  DURANTE  A
GESTÃO  DO  EX-PREFEITO
CARLOS  ALEXANDRE
FERREIRA  DA  SILVA.
PRESCRIÇÃO  DA
PUNIBILIDADE  DE
POTENCIAIS  ATOS  DE
IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA,  NOS
MOLDES DO ART.  23  DA LEI
Nº  8.429/92.  NÃO
COMPROVAÇÃO  DE  DANO
AO  ERÁRIO  OU
CARACTERIZAÇÃO DE DOLO.
TRANSCURSO  DE  LONGO
LAPSO TEMPORAL DESDE A
OCORRÊNCIA  DOS  FATOS
NOTICIADOS.  INVIABILIDADE
DE  PRODUÇÃO  DE  PROVAS
HÁBEIS  NA  ATUALIDADE.
ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DE  AÇÃO
CIVIL PÚBLICA.  VOTO:  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART. 39, I,
DA RES nº. 006/2015-CSMP. 

termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.

67 Inquérito Civil: 
243.2020.000018

Assunto  Principal:
Apurar possível irregula-
ridade na aplicação dos
recursos  oriundos  de
royalties  pela  PETRO-
BRAS  à  Prefeitura  de
Coari/Am,  desde  o  ano
de 1999 

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
01.ª Promotoria de Justi-

PÚBLIO
CAIO BES-
SA CYRI-

NO

IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. SUPOSTAS
IRREGULARIDADES  NA
APLICAÇÃO DOS ROYALTIES
PELA  PETROBRAS  À
PREFEITURA  DE  COARI-AM
NO PERÍODO DE 1999 A 2006.
TRANSCURSO  DE  LONGO
LAPSO TEMPORAL DESDE A
OCORRÊNCIA  DOS  FATOS
NOTICIADOS.  NÃO
COMPROVAÇÃO  DE  ATO  DE
IMPROBIDADE OU DANO AO
ERÁRIO.  INVIABILIDADE  DE
OBTENÇÃO  DE  ELEMENTOS
DE PROVA PERTINENTES NA
ATUALIDADE.
ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA  DE

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.
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ça de Coari.   FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DE  AÇÃO
CIVIL PÚBLICA.  VOTO:  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART. 39, I,
DA RES nº. 006/2015-CSMP. 

68 Inquérito Civil: 
276.2022.000021

Assunto  Principal:
Apurar  irregularidades
quanto à não prestação
de contas pela Prefeitu-
ra Municipal de Rio Pre-
to da Eva, relativamente
ao ano de 2012. 

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
Promotoria de Justiça de
Rio Preto da Eva. 

PÚBLIO
CAIO BES-
SA CYRI-

NO

DIREITO  ADMINISTRATIVO.
IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. INQUÉRITO
CIVIL.  APURAR  SUPOSTA
AUSÊNCIA  DE  PRESTAÇÃO
DE  CONTAS  RELATIVAS  AO
ANO DE 2012. LONGO LAPSO
TEMPORAL. PRESCRIÇÃO DE
EVENTUAL  ATO  DE
IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.
ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DE  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART. 39, I,
DA RES nº. 006/2015-CSMP 

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.

69 Inquérito Civil: 
209.2020.000007

Assunto Principal: De-
núncia  de  irregularida-
des cometidas pelos re-
queridos,  consistentes
em  desobediência  ao
Estatuto  da  APAE/Tefé,
para  a  eleição da  nova
diretoria da referida insti-
tuição, em 2019.  

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
02.ª Promotoria de Justi-
ça de Tefé. 

PÚBLIO
CAIO BES-
SA CYRI-

NO

DIREITO  ADMINISTRATIVO.
IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. SUPOSTAS
IRREGULARIDADES
COMETIDAS  PELA
COMISSÃO  ELEITORAL  QUE
ORGANIZOU O PLEITO PARA
ESCOLHA  DA  NOVA
DIRETORIA DA APAE-Tefé EM
2019,  CONSISTENTES  EM
DESOBEDIÊNCIA  AO
ESTATUTO  DA  APAE.  NÃO
COMPROVAÇÃO  DE
IRREGULARIDADES.  NÃO
COMPROVAÇÃO  DE
DESOBEDIÊNCIA  AO
REFERIDO  ESTATUTO.
INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DE  AÇÃO
CIVIL PÚBLICA.  VOTO:  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.

Página 37 de 44



ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART. 39, I,
DA RES nº. 006/2015-CSMP. 

70 Inquérito Civil: 
276.2022.000009

Assunto  Principal:
Apurar suposta contrata-
ção ilegal pela Prefeitura
Municipal. 

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
Promotoria de Justiça de
Rio Preto da Eva. 

PÚBLIO
CAIO BES-
SA CYRI-

NO

DIREITO  ADMINISTRATIVO.
INQUÉRITO  CIVIL.  APURAR
CONTRATAÇÃO  ILEGAL  DE
SERVIDORA  E  PAGAMENTO
DE  SALÁRIOS  ATRASADOS.
ATENDENTE  DE  FARMÁCIA.
DEMANDA  DE  CUNHO
INDIVIDUAL  TRABALHISTA.
AUSÊNCIA  DE  INTERESSE
MINISTERIAL  NO  FEITO.
PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO DO PEDIDO
DE  ARQUIVAMENTO  .
INTELIGÊNCIA DO ART.  39,  I,
DA  RESOLUÇÃO  006/2015  –
CSMP. 

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.

71 Inquérito Civil: 
167.2019.000139

Assunto  Principal:
Apurar  suposta  indispo-
nibilidade,  no  Portal  da
Transparência,  de  infor-
mações acerca das apli-
cações  das  verbas  do
FUNDEB  (40%  e  60%)
destinadas  à  Educação
Básica, durante a gestão
do  Ex-prefeito  Carlos
Alexandre  Ferreira  da
Silva. 

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
01.ª Promotoria de Justi-
ça de Parintins. 

PÚBLIO
CAIO BES-
SA CYRI-

NO

IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  SUPOSTA
INDISPONIBILIDADE,  NO
PORTAL  DA
TRANSPARÊNCIA,  DE
INFORMAÇÕES ACERCA DAS
APLICAÇÕES  DAS  VERBAS
DO  FUNDEB  ,  EM  2015,
DURANTE A GESTÃO DO EX-
PREFEITO  CARLOS
ALEXANDRE  FERREIRA  DA
SILVA.  PRESCRIÇÃO  DA
PUNIBILIDADE  DE
POTENCIAIS  ATOS  DE
IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA,  NOS
MOLDES DO ART.  23  DA LEI
Nº  8.429/92.  NÃO
COMPROVAÇÃO  DE  DANO
AO  ERÁRIO  OU
CARACTERIZAÇÃO DE DOLO.
TRANSCURSO  DE  LONGO
LAPSO TEMPORAL DESDE A
OCORRÊNCIA  DOS  FATOS
NOTICIADOS.  INVIABILIDADE
DE  PRODUÇÃO  DE  PROVAS
HÁBEIS  NA  ATUALIDADE.
ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA  DE

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.
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FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DE  AÇÃO
CIVIL PÚBLICA.  VOTO:  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART. 39, I,
DA RES nº. 006/2015-CSMP. 

72 Inquérito Civil: 
244.2021.000009

Assunto  Principal:
Apurar  suposta  falta  de
medicamentos  e  insu-
mos  hospitalares  no
hospital regional de Co-
ari/ AM. 

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
01.ª Promotoria de Justi-
ça de Coari. 

PÚBLIO
CAIO BES-
SA CYRI-

NO

DIREITO  ADMINISTRATIVO.
INQUÉRITO  CIVIL.  APURAR
SUPOSTA  FALTA  DE
MEDICAMENTOS E INSUMOS
HOSPITALARES  NO
HOSPITAL  REGIONAL  DE
COARI/  AM.  CONSTATADA  A
DUPLICIDADE PROCESSUAL.
OBJETO JÁ INTEGRALMENTE
CONTEMPLADO  POR
INVESTIGAÇÃO  DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO.
DESNECESSIDADE  DA
CONTINUIDADE  DESTE
PROCEDIMENTO, EM RAZÃO
DO PRINCÍPIO DA ECONOMIA
PROCESSUAL. INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DE  AÇÃO
CIVIL PÚBLICA.  VOTO:  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO  ART.  39,
INCISO  I,  C/C  ART.  23-A,
INCISO  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP. 

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.

73 Inquérito Civil: 
277.2022.000057

Assunto  Principal:
Apurar  irregularidades
quanto  ao  Termo  de
Convênio  n.º  04/2010
assinado em 04/01/2010
cujo objeto é a constru-
ção de calçada, meio-fio
e  sarjeta  no  Município
de  Caapiranga/AM  na
gestão  do  Investigado
ANTÔNIO  FERREIRA
LIMA.  

PÚBLIO
CAIO BES-
SA CYRI-

NO

DIREITO  ADMINISTRATIVO.
IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. INQUÉRITO
CIVIL.  APURAR
IRREGULARIDADES  QUANTO
AO TERMO DE CONVÊNIO N.º
04/2010 ASSINADO EM 04/01/
2010,  CUJO  OBJETO  É  A
CONSTRUÇÃO DE CALÇADA,
MEIO-FIO  E  SARJETA  NO
MUNICÍPIO  DE
CAAPIRANGA/AM.  LONGO
LAPSO  TEMPORAL.
PRESCRIÇÃO  DE  EVENTUAL
ATO  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.
ESGOTAMENTO  DAS

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.
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Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
Promotoria de Justiça de
Caapiranga. 

DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DE  AÇÃO
CIVIL PÚBLICA.  VOTO:  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART. 39, I,
DA RES nº. 006/2015-CSMP. 

74 Inquérito Civil: 
276.2022.000002

Assunto  Principal:
Apurar  deúncia  acerca
da existência de medica-
mentos  vencidos  e  lixo
hospitalar descartado de
maneira  inadequada,
inexistência  de  atendi-
mento médico na Unida-
de Básica de Saúde Dr.
Hamilton  Cidade,  locali-
zada na sede deste mu-
nicípio  de  Rio  Preto  da
Eva. 

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
Promotoria de Justiça de
Rio Preto da Eva. 

PÚBLIO
CAIO BES-
SA CYRI-

NO

DIREITO  À  SAÚDE.
INQUÉRITO  CIVIL.  APURAR
DENUNCIA  ACERCA  DA
EXISTENCIA  DE
MEDICAMENTOS  VENCIDOS
E  LIXO  HOSPITALAR
DESCARTADO  DE  MANEIRA
INADEQUADA,  INEXISTENCIA
DE  ATENDIMENTO  MEDICO
EM  UBS,  LOCALIZADA  NO
MUNICIPIO DE RIO PRETO DA
EVA.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.
ARQUIVAMENTO
PREMATURO.  NECESSIDADE
DE  DILIGÊNCIAS.  RETORNO
DOS AUTOS À PROMOTORIA
DE  ORIGEM.  NECESSIDADE
DE INSPEÇÃO IN LOCO PELO
PROMOTOR  DE  JUSTIÇA.
VOTO:  NÃO HOMOLOGAÇÃO
DO  PEDIDO  DE
ARQUIVAMENTO.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  39,
§9.°,  I,  DA  RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP 

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  não
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.

75 Inquérito Civil: 
175.2021.000051

Assunto  Principal:
Apurar  as  irregularida-
des ocorridas na aplica-
ção  de  recursos  oriun-
dos do Fundo de Manu-
tenção  e  Desenvolvi-
mento  da  Educação
Básica e de Valorização
dos  Profissionais  da
Educação  –  FUNDEF
com  complementação

PÚBLIO
CAIO BES-
SA CYRI-

NO

DIREITO  ADMINISTRATIVO.
INQUÉRITO  CIVIL.  APURAR
EVENTUAIS
IRREGULARIDADES  QUANTO
À  NÃO  APLICAÇÃO  DE
RECURSOS  PÚBLICOS
FEDERAIS  NO  PAGAMENTO
DE  PROFESSORES.
COMPLEMENTAÇÃO  DE
VERBAS  FEDERAIS  AO
FUNDEF.  COMPETÊNCIA  DA
JUSTIÇA FEDERAL. DECLÍNIO
DE ATRIBUIÇÃO FORMULADO
PELA  PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA, COM A SUBMISSÃO

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  declí-
nio  de  atribui-
ção homolo-
gado,  nos ter-
mos  do  voto
do  Conselhei-
ro Relator.
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da União e  a  inexistên-
cia de concurso público
para  provimento  efetivo
no cargo de professor. 

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
1.ª Promotoria de Justi-
ça de Coari.

DA DECISÃO AO REFERENDO
DO  CONSELHO  SUPERIOR
DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.
VOTO: PELO REFERENDO DO
DECLÍNIO  DE  ATRIBUIÇÃO,
COM FUNDAMENTO NO ART.
30,  CAPUT,  DA  RES  nº.
006/2015- CSMP. 

76 Inquérito Civil: 
258.2021.000027

Assunto  Principal:
Apurar os fatos que pos-
sam autorizar a tutela de
interesses  individuas  e
indisponíveis da pessoa
idosa,  Sr.  Bento  Esme-
raldo Correa. 

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
03.ª Promotoria de Justi-
ça de Manacapuru. 

PÚBLIO
CAIO BES-
SA CYRI-

NO

DIREITO DA PESSOA IDOSA.
INQUÉRITO  CIVIL.  SUPOSTA
VIOLÊNCIA  FÍSICA  E
PSICOLÓGICA  CONTRA  O
IDOSO  BENTO  ESMERALDA
CORREIA.  DILIGÊNCIAS
REALIZADAS.  ÓBITO  DO
IDOSO.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO DO PEDIDO
DE  ARQUIVAMENTO.
INTELIGÊNCIA DO ART.  39,  I,
DA  RESOLUÇÃO  006/2015  –
CSMP. 

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.

77 Inquérito Civil: 
046.2018.000108

Assunto  Principal:
Apurar suposta ineficiên-
cia na prestação do en-
sino de Artes nas esco-
las Estaduais do municí-
pio de Itacoatiara.  

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:

PÚBLIO
CAIO BES-
SA CYRI-

NO

EDUCAÇÃO.  INEFICIÊNCIA
NA PRESTAÇÃO DO ENSINO
DE  ARTES  NAS  ESCOLAS
ESTADUAIS  DO  MUNICÍPIO
DE  ITACOATIARA.  ATUAÇÃO
REGULAR  DO  ÓRGÃO
COMPETENTE. AUSÊNCIA DE
OMISSÃO  ESTATAL.
CUMPRIMENTO  DA
INSTRUÇÃO  NORMATIVA
003/2015.  DESNECESSIDADE
DA  CONTINUIDADE  DA
INTERVENÇÃO  DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO.
ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA  DE

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.
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02.ª Promotoria de Justi-
ça de Itacoatiara. 

FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DE  AÇÃO
CIVIL PÚBLICA.  VOTO:  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART. 39, I,
DA RES nº. 006/2015- CSMP. 

78 Inquérito Civil: 
166.2020.000014

Assunto  Principal:
Analisar possível prática
abusiva no aumento  de
preços  de  produtos  de
gênero alimentício,  higi-
ene pessoal e limpeza, e
medicamentos,  tendo
como investigado  o  es-
tabelecimento  comercial
Agil Farma. 

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
1.ª Promotoria de Justi-
ça de Parintins.

PÚBLIO
CAIO BES-
SA CYRI-

NO

EMENTA:  DIREITO
ADMINISTRATIVO.
INQUÉRITO  CIVIL.  ANALISAR
POSSÍVEL PRATICA ABUSIVA
NO AUMENTO DE PREÇO DE
PRODUTOS  DE  GÊNERO
ALIMENTÍCIO,  HIGIENE
PESSOAL,  LIMPEZA  E
MEDICAMENTOS,  QUANDO
DO INÍCIO DAS RESTRIÇÕES
DECORRENTES  DA
PANDEMIA  DO  COVID-19.
EVENTUAL  AUMENTO  NO
PREÇO  DOS  PRODUTOS  E
JUSTIFICADA  PELA  BAIXA
OFERTA  DE  PRODUTOS.
INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DA  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO.  VOTO:
PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  NOS
TERMOS  DO  ART.  39,  I,  DA
RESOLUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP. 

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.

79 Inquérito Civil: 
188.2020.000006

Assunto  Principal:
Apurar suposta irregula-
ridade  no  Contrato  n°
013/2017,  firmado entre
o  Poder  Legislativo  de
Manicoré  e  o  Escritório
Castello Branco Advoga-
dos Associados. 

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

PÚBLIO
CAIO BES-
SA CYRI-

NO

IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  SUPOSTA
ILEGALIDADE  NA
CONTRATAÇÃO  DE
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA
PARA  A  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  JURÍDICOS,  NO
ANO  DE  2017.
CUMPRIMENTO DAS REGRAS
ESTABELECIDAS  NA  LEI  Nº
8.666/93.  AUSÊNCIA  DE
INDÍCIOS DE ATO ÍMPROBO.
ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DE  AÇÃO

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  arqui-
vamento  ho-
mologado, nos
termos do  vo-
to  do  Conse-
lheiro Relator.
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Promotoria de Origem:
02.ª Promotoria de Justi-
ça de Manicoré. 

CIVIL PÚBLICA.  VOTO:  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART. 39, I,
DA RES nº. 006/2015-CSMP. 

80 Inquérito Civil: 
038.2020.000105

Assunto  Principal:
Apurar  desmatamento
de  448,16  hectares  de
floresta  sem  autoriza-
ção, nos imóveis Fazen-
da Bom Comércio e Fa-
zenda La Paz , localiza-
dos  em  Lábrea,  cujas
propriedades são atribu-
ídas  a  DURVALINO
SCARPIN. 

Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.

Promotoria de Origem:
Promotoria de justiça de 
Lábrea. 

PÚBLIO
CAIO BES-
SA CYRI-

NO

DIREITO  AMBIENTAL.
DESMATAMENTO  EM  ÁREA
DE  DOMÍNIO  DA  UNIÃO
FEDERAL.  DECLÍNIO  DE
ATRIBUIÇÃO  FORMULADO
PELA  PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA, COM A SUBMISSÃO
DA DECISÃO AO REFERENDO
DO  CONSELHO  SUPERIOR
DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.
VOTO: PELO REFERENDO DO
DECLÍNIO  DE  ATRIBUIÇÃO,
COM FUNDAMENTO NO ART.
30,  CAPUT,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP. 

À  unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  declí-
nio  de  atribui-
ção  homolo-
gado,  nos ter-
mos  do  voto
do  Conselhei-
ro Relator.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

PLENÁRIO VIRTUAL DO C. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO, em Manaus (Am.), 15 de dezembro de 2022.

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Presidente do c. CSMP, em substituição

SILVIA ABDALA TUMA
Membro e Corregedora-Geral

PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO
Membro
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ADELTON ALBUQUERQUE MATOS
Membro

NEYDE REGINA DEMÓSTHENES TRINDADE
Membro e Secretária do c. CSMP 

SILVANA NOBRE DE LIMA CABRAL
Membro 
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